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        PREGÃO Nº 003/2010 
- REGISTRO DE PREÇOS – 

 
Regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 7.769/2005, pelo Decreto Municipal nº 8.270/2006, 
pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Municipal nº 9.189/2007 e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/1993, suas alterações e demais legislações complementares. 
 
Tipo: Menor Preço por Lote (02 Lotes)  

Objeto: 

Registro de Preços para eventual prestação de serviços de infraestrutura 
necessária a realização de eventos, compreendendo a locação, o transporte, a 
montagem e a desmontagem de ambientes/estruturas, equipamentos, 
instalação e a desinstalação dos mesmos e dos demais itens descriminados 
no termo de referência necessários a otimização dos trabalhos, tudo sob a 
organização, o planejamento, a coordenação, a gestão, a execução e a 
fiscalização da Fundação Municipal de Eventos e Turismo – MANAUSTUR. 

Processo: 2010/13088/13089/00125 
Órgão Gerenciador: MANAUSTUR 
Órgãos Participantes: MANAUSTUR 
 

Sessão pública para recebimento das propostas de preços e dos documentos de habilitação: 
 
Data: 06/10/2010  
Hora: 08h30min 
Local: Sala de Licitações da Comissão de Licitação da MANAUSTUR – CLTUR 

Rua Rio Javari, nº 68, Conjunto Vieiralves – Bairro: Nossa Senhora das 
Graças 

CEP 69.053–110 – Manaus/AM 
Edital disponível a partir de: 23/09/20010 

 
Dias, horários e local para leitura ou obtenção deste edital: 

 
Dias: Segunda a Sexta-feira (dias úteis e de expediente) 
Horários: De 08h:00min às 12h:00min e das 14h:00min às 16h:00min    
Local: Guichê de Atendimento da Comissão de Licitação da MANAUSTUR – CLTUR 

Rua Rio Javari, nº 68, Conjunto Vieiralves – Bairro: Nossa Senhora das 
Graças 

CEP 69.053–110 – Manaus/AM 
Telefone/fax: (92) 3215-6383 

 
 

Edital disponível (gratuitamente) no site: 
http://sistemas.manaus.am.gov.br/ServicosWeb/mtl/licitacao/listar 

 
Edital elaborado e aprovado pela Assessoria 

Jurídica da Comissão de Licitação – AJ/CLTUR 
Contendo 61 folhas (Edital e seus Anexos) 

Art. 11, I do Decreto Municipal nº 0604, 20-07-2010 
 

Assessor(a) Jurídico(a): ........................ 
 
 

Assessor(a) Jurídico(a): ........................ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 003/2010 
- REGISTRO DE PREÇOS – 

 
A Fundação Municipal de Eventos e Turismo - MANAUSTUR, através do(a) Pregoeiro(a) 

designado(a) pela Portaria nº 001/2010-CLTUR/MANAUSTUR, torna público para o conhecimento dos 
interessados que na data, na hora e no local indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, com 
obediência ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, no Decreto Municipal nº 7.769, de 11/02/05, no 
Decreto Municipal nº 8.270, de 24/01/2006, na Lei Complementar nº 123, 14/12/06, no Decreto Municipal nº 
9.189, 1º/8/07,  e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e demais alterações e legislações 
complementares, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, para o objeto em epígrafe, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual prestação de 
serviços de infraestrutura necessária a realização de eventos, compreendendo a locação, o transporte, a 
montagem e a desmontagem de ambientes/estruturas, instalação e a desinstalação de equipamentos e 
dos demais itens descriminados no termo de referência necessários a otimização dos trabalhos, tudo 
sob a organização, o planejamento, a coordenação, a gestão, a execução e a fiscalização da Fundação 
Municipal de Eventos e Turismo – MANAUSTUR. 

1.2 A descrição detalhada do objeto do presente certame, está discriminada no Anexo I deste 
Instrumento Convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas de preços. 
 
2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 Por se tratar de sistema de registro de preços, não há previsão de dotação orçamentária.  
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Retirada do edital no site indicado ou o preenchimento da “Ficha de Inscrição no Pregão e/ou 

Solicitação do Edital” no guichê de atendimento da CLTUR/MANAUSTUR. 
3.2 credenciamento de representante legal, com a entrega no início da sessão: 
a) do termo de credenciamento, conforme modelo do Anexo II ou instrumento de procuração, sendo 

em ambos os casos com a firma devidamente reconhecida em cartório competente, exceto procuração por 
instrumento público: 

a.1) juntamente ao termo ou ao instrumento de procuração, deverá ser apresentado o requerimento 
de empresário, ou o contrato ou estatuto social, vigentes da empresa. No contrato deve figurar a identificação do 
sócio administrador (ou diretor) ou a cláusula de administração. O estatuto social deve vir acompanhado da ata 
de eleição do administrador; 

a.2) no caso de representação por sócio administrador ou diretor, tal condição deverá ser 
demonstrada mediante a apresentação de documento de identificação, acompanhado do respectivo contrato ou 
estatuto social vigente nos mesmos termos da alínea anterior. 

a.3) no caso de representação por  sócio que não possua poderes de administração, o mesmo 
deverá fazer-se representar por instrumento procuratório ou termo de credenciamento, nos termos das alíneas 
anteriores. 

a.4) quando da apresentação de contrato ou estatuto social de empresa ou requerimento de 
empresário, deverão os documentos estar devidamente autenticados por servidor ou por cartório competente.  

b) da declaração de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitação, conforme 
modelo do Anexo III; 

c) da declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo do Anexo IV; 
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d) da declaração, obrigatória somente para a microempresa ou empresa de pequeno porte, de que, 
sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei Complementar nº 123/06, inclusive quanto à qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado, e, que 
não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 3º do mesmo dispositivo (Anexo VIII – 
Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 

d.1) A identificação da declaração perante todas as participantes só ocorrerá após o encerramento 
dos lances, de modo a não divulgar, antecipadamente, a qualificação da proponente. 

e) dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. 
3.2.1 O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 

documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a formulação de lances 
verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos 
à presente licitação para os quais seja exigida a presença de representante legal da empresa. 

3.2.2 Cada licitante credenciará apenas um representante legal que será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, em nome da 
representada. 

3.3 Não poderão participar deste Pregão: 
a) Empresas que apenas entregarem os envelopes de proposta de preços e de documentos de 

habilitação, junto aos demais documentos exigidos, sem a representação legal na sessão; 
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) Empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico; 
d) Empresas que combinarem entre si, visando frustrar a competitividade do processo; 
e) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do 
direito de licitar ou contratar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município; 

f) Empresas que estejam sob falência (ou recuperação judicial), concurso de credores, dissolução e 
liquidação, ou pessoa física em estado de insolvência civil; e 

g) Direta ou indiretamente os impedidos pelo art. 9°, incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
3.3.1 A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis.  
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1  Apresentação na data, no horário e no local indicado no preâmbulo deste edital, dos envelopes 
não transparentes, lacrados e separados, identificados como “PROPOSTA DE PREÇOS”, em 2 (duas) vias, 
preferencialmente, e como “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, em 1 (uma) via, conforme abaixo: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

Fundação Municipal de Eventos e Turismo - 
MANAUSTUR 

PREGÃO Nº 003/2010 
Data e hora da abertura 
Razão Social e CNPJ 

Endereço completo da licitante 
- Duas Vias - 

 Fundação Municipal de Eventos e Turismo - 
MANAUSTUR 

PREGÃO Nº 003/2010 
Data e hora da abertura 
Razão Social e CNPJ 

Endereço completo da licitante 
- Uma Via - 

 
a) Não serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) e por sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou 

documentos referentes à Proposta de Preços ou à Habilitação que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, 
ou apresentados fora da data e da hora estabelecidas neste Edital. 

4.2  Na apresentação da proposta de preços, deverá ser obedecida a seguinte regra: 
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a) A licitante deverá apresentar a sua proposta de preços, em papel timbrado da empresa, emitida 
através do computador ou datilografada, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e, as suas 
folhas devidamente rubricadas e preferencialmente numeradas, sendo a última assinada por pessoa legalmente 
habilitada, adotando-se o modelo constante do Anexo V, contendo, inclusive, todas as informações nele 
solicitadas, sob pena de desclassificação; 

b) Não será aceita oferta com especificação que não se enquadre na indicada no Anexo I; 
c) Deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação. 
4.2.1 Juntamente com a Proposta de Preços, dentro do envelope nº 01, as licitantes deverão 

apresentar, obrigatoriamente, as seguintes declarações: 
a) Declaração expressa que se submete à Fiscalização e ao controle técnico a ser efetuado por servidor 

designado para tal;  
b) Declaração expressa de que a licitante se submete e concorda com todos os termos do presente 

termo de referência, elementos e especificações nele contidos e que os cumprirá fielmente; e 
c) Declaração expressa do licitante que tem ciência de todos os elementos e informações necessários à 

elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 
4.3  Da apresentação dos documentos de habilitação: 
I - QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 
b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual, acompanhado da certidão 

simplificada, devidamente autenticado(a)s, nos termos da Instrução Normativa nº 55, de 06 de março de 1996 na 
Junta Comercial, relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

c) No caso de sociedade empresária, devidamente autenticado(s) nos mesmos termos da alínea 
anterior, o: 

c.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e demais alterações, inclusive a que estiver em vigor 
ou; 

c.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, juntamente com a certidão simplificada e última 
alteração contratual ou; 

c.3) a última alteração contratual consolidada e, caso existam, as demais alterações contratuais 
posteriores; e 

c.4) no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; e 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

II - REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante; 
c) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
d) Prova de regularidade em relação à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, conforme 

dispõe o artigo 27, alínea "a", da Lei nº 8.036, de 11/05/90, e as alterações trazidas pela Lei nº 9.467, de 
10/07/97 e 

f) Prova de regularidade relativa às contribuições sociais, emitida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, conforme parágrafo 3.º do artigo 195, da Constituição Federal, combinado com o 
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artigo 47, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.212, de 24/07/91, expedida na forma do item IV, letras “b” e “e” da 
Ordem de Serviços INSS/DAF nº 207, de 08/04/99; 

III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

papel timbrado do emitente, contendo informações que comprovem a aptidão para o desempenho de atividades 
pertinentes em características, quantidades e prazos com o fornecimento ou a prestação do objeto licitado, onde 
figure o nome e a função ou atividade de quem os emitiu, claramente identificados.  

IV - QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE – Demonstração do Resultado do 

Exercício ou outras) do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, estando devidamente 
autenticados, conforme Instrução Normativa nº 55 de 06 de março de 1996 na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa (Índice de Liquidez Positivo), 
acompanhado da ata de aprovação, devidamente arquivada no registro competente, na hipótese de sociedade 
anônima, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Os índices de liquidez e solvência, 
cujos resultados deverão ser maior ou igual a 1 (um), serão calculados através das seguintes fórmulas: 

 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = --------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = ---------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante 
LC = ----------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

a.1 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
apresentados em uma das seguintes formas: 

a.1.1 Publicados em Diário Oficial; 
a.1.2 Publicados em Jornal; 
a.1.3 Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; e  
a.1.4 Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

a.2 A Proponente com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá 
apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao 
período de sua existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência maior ou igual a um (> ou = a 
1), conforme fórmula abaixo: 

  Ativo Total 
  S = ---------------------------------- 

                Passivo Exigível Total 
 

a.3 Caso a licitante não consiga obter índice maior ou igual a 1 (um), em qualquer dos índices 
acima, deverá comprovar a existência de capital ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor total de sua proposta de preços ou do valor total lançado, nos termos do artigo 31, §§ 2º e 3º da 
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Lei nº 8.666/93, cuja verificação poderá ser feita pelo(a) Pregoeiro(a), com base no balanço patrimonial do último 
exercício.  

a.4 O Balanço Patrimonial deve conter a DHP (Declaração de Habilitação Profissional), conforme 
disposto na Resolução CFC nº 871, de 23/03/2000) 

a.5  As demonstrações contábeis e os índices contábeis devem conter a DHP (Declaração de 
Habilitação Profissional), apenas quando forem assinadas por contabilista que não tenha sido o autor do 
balanço.  

  a.6 Será admissível a DHP na forma de etiqueta auto-adesiva ou na forma eletrônica.  
  a.6.1  A DHP na forma de etiqueta auto-adesiva deve ser fixada, preferencialmente, junto à 

assinatura e carimbo do contabilista. 
a.7  Na hipótese de inexistência ou de inexigibilidade da Declaração de Habilitação Profissional – 

DHP no Estado em que o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações contábeis foram emitidas, o licitante 
deverá apresentar documento hábil emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade respectivo, para comprovar 
tal fato. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pela distribuidora da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

b.1) No Local onde não houver Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser apresentada 
Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou sede da licitante 
constando a quantidade de Cartórios Oficiais de distribuição de Pedidos de Falência ou Recuperação Judicial 
(nos termos da Lei nº 11.101/2005), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios 
indicadas no respectivo documento. 

V - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 (ANEXO VI). 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias, 
devendo estar previamente autenticados por cartório competente ou por servidor da Manaustur devidamente 
designado para tal, (em ambos os casos, deverão ser autenticados, inclusive, os versos, caso haja conteúdo 
relevante).  

5.1.1 Em se tratando de autenticação dos documentos pelo servidor, a mesma deverá ser realizada, 
preferencialmente até 1 (um) dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura, junto à Comissão de 
Licitação da Manaustur - CLTUR, não se responsabilizando essa última pela autenticação de todos os 
documentos, caso a solicitação seja feita no mesmo dia da sessão de abertura. É de inteira responsabilidade da 
licitante a conferência da autenticação efetuada pelo servidor da administração. 

5.2 Os documentos referidos nas alíneas “c” à “f” do item 4.3,II, do presente edital devem ser 
apresentados em original ou cópia, sem necessidade de autenticação, sujeitando-se à verificação de sua 
validade na Internet no momento da sessão, nos seguintes endereços: 

www.receita.fazenda.gov.br; 
www.sefaz.am.gov.br; 

       www.manaus.am.gov.br; 
www.pgfn.fazenda.gov.br; 
www.caixa.gov.br;  
www.dataprev.gov.br; e 
5.3 Caso a licitante pretenda efetuar a prestação ou o fornecimento do objeto desta licitação por 

intermédio de outro estabelecimento da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, nos envelopes de proposta de 
preços, o CNPJ desse estabelecimento, observando que a habilitação será feita em relação ao estabelecimento 
indicado, exceto certidões que só podem ser emitidas em nome da matriz. 

5.4 A Comissão vai considerar o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos para as certidões que não 
apresentarem, explicitamente, o período de validade, exceto as certidões ou documentos expedidos pelas 
respectivas Juntas Comerciais. 

5.5 Não será habilitada a licitante que: 
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a) apresentar documento incompleto ou com rasuras; 
b) tiver sido multada por inadimplência e não tiver comprovado o pagamento ou relevação da multa; 
c) estiver elencada em pelo menos uma das situações previstas no item 3.3; e 
d) deixar de atender às demais exigências deste Edital e das legislações aplicáveis a este certame. 

 
6. DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

6.1 PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 
6.1.1 Na data, na hora e no local estabelecidos no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão 

pública pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial, seguido de recebimento dos credenciamentos, da declaração de 
cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitação e dos envelopes de proposta de preços e de 
habilitação. 

6.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES VERBAIS 
6.2.1 Terminada a fase de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) passará para a abertura dos 

envelopes de propostas de preços, verificando a conformidade das mesmas com as exigências estabelecidas 
neste Edital e classificando a(s) licitante(s) que apresentar(em) o(s) menor(es) preço(s) unitário(s)  lote a lote. 

6.2.2 Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes, considerando-se o valor unitário cotado 
para cada lote. 

6.2.3 Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas de preços classificados com 
preços até 10% (dez por cento) superiores ao preço unitário do lote da licitante da oferta mais baixa, até a 
proclamação do vencedor, lote a lote. 

6.2.4 Quando não for possível obter-se, pelo menos três propostas escritas de preços, que atendam 
às condições do subitem anterior, serão classificadas as melhores propostas de preços subseqüentes, até o 
máximo de 3 (três), a fim de que os representantes das licitantes que as apresentarem participem da etapa de 
lances verbais. 

6.2.5 O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada com maior preço unitário por lote e os 
demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

6.2.6 Os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja 
para mais ou para menos. 

6.2.7 A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante. 

6.2.8 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.2.8.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, necessariamente inferior 
àquela apresentada pela primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

6.2.8.2 Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
condição prevista no subitem 6.2.8, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.2.8.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.2.8, será realizado o sorteio, 
para a identificação daquela que primeiro apresentará a oferta; 

6.2.8.4 O Pregoeiro irá averiguar os documentos que comprovem o enquadramento da licitante na 
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, para a aplicação do procedimento previsto no 
subitem 6.2.8. 
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6.2.8.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.2.8, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

6.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
6.3.1 Encerrada a fase de lances, o (a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos invólucros contendo 

os documentos de habilitação da(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) propostas de preços ou 
lances verbais, verificando a sua habilitação ou inabilitação.  

6.3.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora para o(s) lote(s), sendo-lhe adjudicado o objeto, após a indicação dos valores unitários de 
cada item que compõe o(s) lote(s), o que poderá ser demonstrado na própria sessão ou por meio de 
Planilha Demonstrativa Final, diretamente ou dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro(a) e após caso 
não haja interposição de recursos. 

6.3.3 Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

6.3.4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões  negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.3.4.1 A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 12 do Decreto Municipal nº 7.769/2005, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
retirada da nota de empenho, ou revogar a licitação. 

6.4 RETIRADA DA SESSÃO: 
6.4.1 Qualquer licitante, através do seu representante legal presente, poderá solicitar a retirada da 

sessão, mediante o preenchimento obrigatório da declaração de retirada da sessão perante o(a) pregoeiro(a). 
6.4.2 Caso não assine ou não queira assinar a declaração, a mesma será preenchida pelo(a) 

pregoeiro(a) ou equipe de apoio e assinada / identificada por até três testemunhas (de preferência licitantes) 
presentes na sessão. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1 As propostas de preços serão classificadas conforme o critério do menor preço unitário por lote, 
apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar 
proposta/ofertar lance de menor preço unitário por lote licitado, e ainda, estiver com sua documentação válida, 
satisfazendo os termos deste Edital e de seus Anexos. 

7.1.1 Os preços ofertados serão considerados pelo valor expresso em moeda corrente nacional. 
7.1.2 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos. 
7.2 No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas escritas, no mesmo lote, 

o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as 
empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 

7.2.1 A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, no 
mesmo lote e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 

7.3 Ocorrendo a suspensão da sessão, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, 
ficando em poder da Equipe de Apoio e do(a) Pregoeiro(a), todos os envelopes, devidamente rubricados e 
vistados pelos membros da Equipe, Pregoeiro(a) e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que serão oficiadas às mesmas a data para prosseguimento do certame. 

7.4 Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem cotações contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexeqüíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

7.5 Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
oferecidas na proposta de preços que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em seus 
Anexos. 
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7.6 No julgamento dos documentos de habilitação, observar-se-ão as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que não atenderem tais previsões, bem como apresentarem documentação fora 
do prazo de validade.  

7.7 No julgamento dos documentos de classificação (proposta de preços), observar-se-ão as 
previsões legais e editalícias, sendo desclassificadas as empresas que apresentarem documentação fora do 
prazo de validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento/requisitos ou informações da proposta de 
preços exigido neste Edital e seus Anexos. 

7.8 Encerrada esta fase, a licitante vencedora deverá comparar o preço unitário do lote inicialmente 
apresentado(s) com o preço unitário do lote final, de forma a atualizar o(s) valor(es) unitários e totais de cada 
item que compõe o lote. Encontrado(s) o(s) novo(s) valor(es), a licitante vencedora deverá indicá-los ao(à) 
Pregoeiro(a) no momento da sessão, vinculando a referida indicação à adjudicação do objeto do certame. 

7.8.1 Caso não haja a possibilidade de realização do cálculo no momento da sessão, por ser o 
mesmo de natureza complexa, o(a) Pregoeiro(a) a suspenderá e designará uma data para prosseguimento do 
certame, a fim de que a licitante vencedora apresente uma Planilha Demonstrativa Final, com os preços finais 
unitários e totais de cada item que compõe o lote, em papel timbrado da empresa, acompanhada dos respectivos 
dados (razão social, CNPJ, endereço, bairro, CEP, telefone e nº do pregão), devidamente datada, carimbada 
(identificada) e rubricada, vinculando a apresentação da respectiva planilha à adjudicação do(s) objeto(s) do 
certame.  

7.8.2 Se após o julgamento do recurso, o mesmo for provido e houver alteração do resultado, a 
licitante declarada vencedora deverá apresentar a Planilha mencionada no item 7.8.1, dentro do prazo 
estabelecido pelo Presidente da Comissão de Licitação da Manaustur - CLTUR para que lhe seja(m) adjudicado 
o(s) objeto(s) do certame. 

7.8.3 É facultado a(o) Pregoeiro (a), tendo em vista à apresentação da Planilha com inconsistência, 
solicitar reapresentação de nova Planilha sem os equívocos apontados, a qual deverá ser apresentada no prazo 
não superior a 48 horas. 

7.8.4 Na Planilha Demonstrativa Final, os preços unitários de cada item que compõe o(s) lotes, 
assim como a somatória dos mesmos e o preço unitário do lote deverão possuir no máximo 2 (duas) casas 
decimais após a vírgula. A licitante, sob pena de desclassificação, não poderá apresentar na referida Planilha, 
preços unitários, totais e o preço unitário lote superiores aos estabelecidos pela Administração. 

7.8.5 A não apresentação da Planilha Demonstrativa Final por parte da empresa vencedora 
caracterizará desistência da proposta, sujeitando a licitante às penalidades previstas no item 18.3. 

7.9 Após o encerramento da sessão, todos os envelopes contendo as documentações ficarão em 
poder do(a) pregoeiro(a) e da equipe de apoio e só serão devolvidos após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município. 
 
8. DOS RECURSOS 

8.1 Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) declarada(s) 
a(s) vencedora(s), momento em que, qualquer licitante, caso haja interesse, deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos no guichê de atendimento da Comissão de Licitação da Manaustur – 
CLTUR. 

8.1.1 Para efeito de interposição recursal e das contra-razões, o limite máximo estabelecido será até 
às 14 horas do dia do vencimento do respectivo prazo no guichê de atendimento da CLTUR. 

8.2 O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e deverá ser dirigido ao(à) 
Presidente da Comissão de Licitação da Manaustur – CLTUR/MANAUSTUR, cabendo ao(à) mesmo(a) apreciá-
lo em até 3 (três) dias úteis, após o decurso do prazo para contra-razões. 

8.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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8.4 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função do não 
credenciamento ou da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito ao recurso em 
âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação. 

8.4.1 Quando não interpuser as razões recursais dentro de prazo previsto, mesmo tendo a licitante 
manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão, será considerado como 
precluso o direito ao recurso. 

8.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente da 
Comissão de Licitação da Manaustur CLTUR/MANAUSTUR irá adjudicar o objeto do certame à licitante 
vencedora. 

8.6 Da sessão pública de realização do pregão (sessão de abertura ou de prosseguimento) será 
lavrada ata circunstanciada, assinada pelos representantes presentes, pelo(a) Pregoeiro(a), pela sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) técnico(s) ou representante(s) dos órgãos participantes (caso tenham participado da sessão), se 
for o caso. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 O objeto da presente licitação será(ão) adjudicado(s) à(s) licitante(s) que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e em seus anexos, for(em) declarada(s) vencedora(s) de acordo 
com os critérios de julgamento da(s) proposta(s), de documentação(ões) e de recurso(s), conforme itens 6.3.2 e 
8.5. 

9.2 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, a contar da sessão de abertura, e caso persista o interesse da Fundação 
Municipal de Eventos e Turismo, essa poderá solicitar prorrogação geral da referida validade, por igual período. 
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

10.1 Da ata de registro de preços: 
10.1.1 Homologado o resultado desta licitação, o órgão gerenciador (Manaustur) convocará o 

proponente vencedor para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
10.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços e, eventualmente, o contrato, a empresa 

adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste 
edital, em seus anexos e também na proposta de preços apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

10.1.3 É facultado ao órgão gerenciador (Manaustur), quando o proponente vencedor não 
apresentar situação regular no ato da assinatura da ata de registro de preços ou contrato, ou recusar-se a 
assiná-los ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a Prefeitura 
de Manaus rescindir o contrato por inadimplência, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas 
neste edital. 

10.1.4 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador (Manaustur), desde que devidamente comprovada a vantagem. 

10.1.5 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata 
(Manaustur), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

10.1.6 Caberá ao fornecedor/prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

10.1.7 As aquisições ou contratações adicionais provenientes de pedidos de órgãos ou entidades 
não participantes não poderão exceder a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. A critério do órgão gerenciador (Manaustur) o mesmo limite poderá ser utilizado para os pedidos 
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provenientes dos órgãos ou entidades participantes, que ultrapassem os quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços.  

10.1.8 O registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação da 
respectiva ata no Diário Oficial do Município - DOM. 

10.1.9 Os valores constantes da Ata de Registro de Preços admitem revisão na forma disciplinada 
no Decreto Municipal nº 8.270/2006. 

10.1.10 Alterações na ata de registro de preços: 
a) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
b) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto ao(s) fornecedor(es)/prestador(es). 

c) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado 
no mercado o órgão gerenciador (Manaustur) deverá: 

c.1) Convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

c.2) Não sendo possível, convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

d) Quando o preço praticado no mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
(Manaustur) poderá: 

d.1) Se a comunicação ocorrer antes da solicitação de entrega dos produtos/prestação do(s) 
serviço(s), confirmada a veracidade dos motivos e apresentados os comprovantes, liberar o fornecedor/prestador 
de serviço(s) do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade. 

d.2) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
e) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador (Manaustur) deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.1.11 Cancelamento do registro de preços: 
a) O fornecedor/prestador terá seu registro cancelado quando: 
a.1) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
a.2) Não retirar a respectiva Ordem de Fornecimento, nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
a.4) Tiver presentes razões de interesse público. 
b) O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador (Manaustur). 
c) O fornecedor/prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovado. 

10.1.12 Se, por motivo de força maior, a assinatura da Ata de Registro de Preços não puder ocorrer 
dentro do período de validade da proposta, ou seja, de 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão de 
abertura, sem a convocação, ficam as licitantes liberadas do compromisso assumido. 

10.1.12.1 Caso persista o interesse da Fundação Municipal de Eventos e Turismo - MANAUSTUR, 
essa poderá solicitar prorrogação geral da referida validade, por igual período. 

10.2 Do contrato: 
10.2.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, sempre que solicitado, pelo órgão 

requisitante, o Órgão Gerenciador (Manaustur) providenciará a indicação dos fornecedores/prestadores, a fim de 
que se efetue a contração, obedecendo ao disposto nos art. 4º, § 2º, V c/c art. 12 do Decreto nº 8.270/2006. 
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10.2.1.1 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive 
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato. A efetivação do contrato dar-se-á no recinto da Manaustur, 
do órgão solicitante, do órgão participante ou não participante ou em local por ele indicado. 

10.2.1.2 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta 
conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

10.2.1.3 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas 
circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, nos termos do 
Decreto Municipal nº 1.630, de 22/07/93. 

10.2.2 A licitante vencedora deverá assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
em prazo a ser determinado pela Manaustur, não podendo ser superior a 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data da convocação. 

10.2.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

10.2.4 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando 
a Prefeitura de Manaus rescindir o contrato por inadimplência, é facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas neste edital. 

10.2.5 Não poderá contratar com a Prefeitura de Manaus (Administração Direta e Indireta): 
a) Em se tratando de serviços, as empresas que se encontram nas situações previstas no art. 196, 

caput e parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Manaus; 
b) As empresas bancárias, industriais ou comerciais (inclusive de prestação de serviços) que 

tenham na sua gerência ou administração pessoas que exercem cargo ou função pública municipal, conforme 
art. 208, II, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus. 

 
11. DA GARANTIA 

11.1 Por ocasião da assinatura do Contrato, fica facultada à Fundação Municipal de Eventos e 
Turismo - MANAUSTUR a exigência de que a(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) preste(m) garantia de até 
5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, 
incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93 ou depósito na Conta Corrente da Prefeitura de Manaus (Banco do Brasil – 
001; Agência 3.563-7; Conta Corrente 5.350-3). 
 
12. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO 

12.1 O objeto da presente licitação será recebido nos termos do artigo 73, inciso I ou II, da Lei nº 
8.666/93, e nos termos fixados no Anexo I, observando-se a sua conformidade com as previsões deste 
Instrumento Convocatório. 

a) Em se tratando de aquisição, caso tenha tido a exigência de apresentação da amostra, no 
momento do recebimento do objeto, o mesmo será confrontado com aquela para fins de averiguação da 
identidade. 

12.2 O prazo de entrega ou execução será contado a partir da publicação do Extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município de Manaus. 

12.3 Eventual prorrogação do prazo, por motivo relevante, deve ser provada pela licitante 
vencedora, mediante requerimento, objetivando a apreciação e anuência da Fundação Municipal de Eventos e 
Turismo – MANAUSTUR. 

12.4 Caso a especificação do objeto ou do serviço não seja compatível com a constante deste 
Edital, a Fundação Municipal de Eventos e Turismo definirá um prazo para a troca dos mesmos ou reparação 
das inconformidades. Em caso da empresa continuar a apresentar objeto ou prestar serviço que não esteja em 
conformidade com as especificações previstas na Planilha de Especificação e Quantificação ou no Termo de 
Referência deste Edital, o fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a 
conseqüente aplicação de multa(s) e das demais sanções cabíveis.  
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12.5 Na hipótese anterior, é facultado à Administração convocar a licitante classificada em segundo 
lugar para, se quiser, prestar o serviço ou fornecer o objeto pelo preço ofertado ou pelo preço negociado com a 
Administração, após a análise dos documentos de habilitação e a sua devida habilitação. 

12.6 Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis até o limite de 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura do contrato. 
 
13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será realizado de acordo com a emissão de Nota Fiscal e Fatura, e mediante 
comprovação de aprovação emitida nos termos do artigo 73, inciso I ou II, da Lei nº 8.666/93. 

13.1.1 Conforme o Decreto Municipal nº 9.406, de 19 de dezembro de 2007, os pagamentos aos 
credores da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional da Prefeitura de Manaus, serão efetuados 
exclusivamente mediante crédito em conta corrente especificada pelo credor, mantida no banco BRADESCO 
S/A. 

13.1.1.1 Nos documentos de cobrança, tais como notas fiscais, recibos e similares dos credores, 
deverá constar a identificação da agência e da conta corrente onde deverão ser efetuados os créditos devidos.  

13.2 O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data do 
adimplemento total ou de cada parcela, conforme o subitem anterior. 

13.3 Quando for o caso, a licitante vencedora receberá em parcelas o valor contratado, conforme as 
entregas ou as prestações efetuadas. 

13.4 A Prefeitura de Manaus (Administração Direta e Indireta)  reverterá 1% (um por cento) do valor 
total do pagamento, realizado ao fornecedor ou ao prestador, ao FUMIPEQ (Fundo Municipal de Fomento a 
Micro e Pequena Empresa), em consonância ao art. 3º, I, da Lei nº 199, de 24 de julho de 1993, alteradas pelas 
Leis nº 1.085, de 29 de dezembro de 2006 e nº 1.332 de 19 de maio de 2009. 
 
14.  DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

14.1 Uma vez convocada pela Fundação Municipal de Eventos e Turismo - MANAUSTUR de que se 
efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá comparecer na data marcada para retirar a nota de 
empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste 
Edital e nas legislações pertinentes.  

14.2 Recebida a Nota de Empenho, a licitante vencedora do certame obriga-se a: 

a) Proceder à prestação do serviço ou entrega do objeto no local previsto neste edital, dentro das 
condições e preços ajustados e nos prazos previstos neste instrumento convocatório; 

b) Entregar, se cabível e juntamente com o objeto, o certificado de garantia, providenciando a troca 
imediata ou a reparação daqueles em que forem constatados vícios ocultos, defeitos ou que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste Edital e de seus anexos; 

c) Encaminhar a Nota Fiscal, a fim de efetivação do pagamento devido; 

d) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a 
Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições federais (juntamente com a 
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União – PGFN), estaduais e municipais; 

e) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Fundação Municipal de Eventos e Turismo - 
MANAUSTUR, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

f) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços/entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 
dependências pertencentes à Prefeitura de Manaus (Adm. Direta e Indireta), através do(s) órgãos(s) envolvido(s) 
no presente procedimento licitatório; 

g) Não subcontratar totalmente o contrato, sendo certo que a subcontratação parcial, a depender de 
expressa anuência por escrito da Administração, não poderá ser superior a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, na forma e nos termos nele expressos. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E TURISMO - MANAUSTUR 
15.1 Uma vez firmada a contratação, a Fundação Municipal de Eventos e Turismo – , se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para retirar a 
Nota de Empenho; 

b) Fornecer à empresa a ser contratada, bem como aos empregados responsáveis pela entrega dos 
produtos ou pela prestação de serviços, todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste certame; 

c) Efetuar o pagamento à empresa, nas condições estabelecidas neste Edital; 

d) Proceder a mais ampla fiscalização sobre a fiel prestação de serviço ou entrega do objeto desta 
licitação, notificando por escrito à empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada no 
recebimento do objeto; 

e) Zelar, para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, avaliando a 
qualidade do serviço prestado ou objeto entregue, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, observando para que 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

f) Comunicar, no ato da liquidação da despesa, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização da União, dos Estados ou dos Municípios, as características e os valores pagos, segundo o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
16. DA RESCISÃO 

16.1 O contrato poderá ser rescindido por infringência a quaisquer das cláusulas ou condições, por 
mútuo acordo entre as partes, se o interesse público assim recomendar, ou nas situações e condições previstas 
nos art. 77 a 80 de Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações editalícias e legais. 

16.2 Poderá a Fundação Municipal de Eventos e Turismo - MANAUSTUR unilateralmente rescindir 
o aqui pactuado, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses: 

a) ocorrendo fraude cometida pela contratada; 

b) quando pela reiteração das impugnações, pela entrega ou prestação imperfeita e também ficar 
evidenciada a incapacidade técnica ou má-fé da contratada; 

c) se ocorrer prestação de serviço ou entrega do objeto fora do prazo estipulado, de forma 
injustificada ou por incapacidade técnica, ou ainda, por má-fé da contratada; 

d) se a contratada falir ou dissolver a sociedade; 

e) pela superveniência de motivos de interesse público, devidamente justificados. 

16.3 Exceto em caso de rescisão por mútuo consentimento, não caberá à contratada nenhuma 
indenização, ficando estabelecido que, mesmo naquela hipótese, a Fundação Municipal de Eventos e Turismo - 
MANAUSTUR apenas indenizará entregas já efetuadas ou serviços já prestados. 

 
17. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

17.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá: 
a) visando a maior competitividade, dar tolerância para o recebimento do credenciamento, da 

declaração e dos envelopes de proposta de preços e de habilitação, nunca superior a 15 (quinze) minutos a 
partir da hora marcada de início da sessão, sendo as demais licitantes retardatárias, limitadas apenas à 
participação como ouvintes; 

a.1) a tolerância acima não impede o início do credenciamento junto às licitante presentes; 
a.2) será considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento de todas as 

licitantes presentes ou com o decurso do prazo de 15 (quinze) minutos, o que vier a ocorrer primeiro. 
b) nos casos em que a identificação dos envelopes de documentação e de proposta de preços 

apresentados esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, ou ainda, inversão dos conteúdos dos 
mesmos, considerar como erro formal, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o 
andamento do processo; 
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c) desconsiderar lote(s), que por qualquer motivo (inclusive por pedido da Fundação Municipal de 
Eventos e Turismo – MANAUSTUR) tiver(em) que ser retirado(s), mantendo a licitação em relação aos demais 
lotes; 

d) desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na necessidade de 
acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de análise das propostas de preços, como na de 
habilitação; 

e) solicitar ao representante legal do interessado a complementação das informações, quanto ao 
telefone ou fax, dados bancários, assinaturas, datas, rubricas, dados do representante legal, nos casos em que 
não tenham sido informados em sua proposta de preços; 

f) corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado na 
apresentação da proposta de preços, assim como na falta do CNPJ e/ou endereço completo da licitante, 
preencher os dados através dos documentos apresentados dentro do respectivo envelope; 

g) no caso de não indicação do prazo de entrega/execução na proposta de preços da licitante, 
considerar o prazo estabelecido no Edital; 

h) fixar o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar às licitantes quando decidir pela 
última rodada de lances, que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente 
estipulado; 

i) a qualquer tempo, objetivando a otimização da etapa de lances verbais, estabelecer a cada 
rodada, valor mínimo entre os lances; 

j) durante a etapa de lances verbais, monitorar os preços ofertados, de modo a desclassificar 
propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo, ou ainda, negociar diretamente com a licitante, para que seja 
obtido preço melhor; 

k) sempre que julgar necessário, prosseguir a fase de lances verbais para a definição do segundo 
colocado, utilizando-se dos mesmos critérios aplicados para a definição do primeiro colocado; 

l) solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Fundação Municipal de 
Eventos e Turismo - MANAUSTUR ou órgãos da Administração Direta e Indireta que integram a Prefeitura de 
Manaus, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão; 

m) verificando a necessidade de maiores informações, no que for pertinente às propostas de 
preços, aos documentos apresentados e às condições de fornecimento, aplicar subsidiariamente o disposto no § 
3º, do art. 43 da Lei nº 8.666/93, podendo a qualquer momento realizar diligências; 

n) suspender a reunião quando julgar oportuno e conveniente; 
o) solicitar da(s) licitante(s) vencedora(s) a comprovação da exeqüibilidade de fornecimento ou da 

execução do objeto do certame, mediante a apresentação de documentação que demonstre de forma clara a 
viabilidade; 

p) encaminhar as cópias dos documentos junto com o relatório específico para a Comissão 
Municipal de ética e Disciplina nas Licitações e Contratos – CED/LC, visando a apuração dos fatos ocorridos 
durante o processo licitatório e aplicação das medidas cabíveis; e 

q) atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislação vigente; 
r) verificar, no momento da sessão, se a(s) licitante(s) possui(em) capital ou patrimônio líquido 

mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total da proposta de preços estimado ou do valor total 
lançado estimado, nos termos do artigo 31, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.666/93, quando permitido no instrumento 
convocatório. 

s)Encerrada esta fase, a licitante vencedora deverá comparar o preço unitário do lote inicialmente 
apresentado(s) com o preço unitário do lote final, de forma a atualizar o(s) valor(es) unitários e totais de cada 
item que compõe o lote. Encontrado(s) o(s) novo(s) valor(es), a licitante vencedora deverá indicá-los ao(à) 
Pregoeiro(a) no momento da sessão, vinculando a referida indicação à adjudicação do objeto do certame. 

 
t) praticar todos os demais atos inerentes, previstos nos dispositivos legais aplicáveis à espécie. 
17.2 Todas as considerações acima, quando averiguados ou quando pertinentes, serão 

devidamente registradas na ata circunstanciada. 
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e art. 12 do Decreto Municipal nº 7.769/05, no caso 

de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a CONTRATANTE, as 
sanções administrativas em relação à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, serão: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso ou por ocorrência, até o limite de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, uma vez comunicada 
oficialmente; 

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da comunicação oficial; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, conforme subitem 18.2; 

e) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

18.1.1 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais cominações editalícias e legais; dando causa à rescisão, a empresa contratada, pagará à 
Prefeitura de Manaus além da multa, a apuração das perdas e danos; 

18.1.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia (caso tenha sido exigida), além da perda 
desta, a empresa penalizada responderá pela sua diferença; 

18.1.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas juntamente com as das 
alíneas “b” e “c”, garantida a prévia defesa; 

18.1.4 No caso das alíneas “a” à “d”, ficará garantida a prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da ciência da intimação; e no caso da alínea “e”, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
ciência da intimação; 

18.1.5 A declaração da inidoneidade será de competência exclusiva do Diretor Presidente da 
Manaustur, nos termos do art. 87, § 3º, Lei nº 8.666/93; 

18.1.6 As sanções previstas nas alíneas “d” e “e” poderão ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

18.2 Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Manaus pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais 
cominações editalícias e legais, a licitante que: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

b)  apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c)   praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação, tais como a apresentação de 
credenciamento viciado, a retirada do representante legal antes da fase de lances e o conluio; 

d) interpor recurso manifestamente protelatório; 

e)  convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar ou não celebrar o contrato, de 
forma injustificada, ou ainda, não apresentar a situação regular no ato da assinatura do contrato; 

f) ensejar retardamento na execução do certame; 
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g) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

h) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo; 

j) fizer declaração falsa; 

k) cometer fraude fiscal. 

18.2.1 As penalidades supramencionadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores no SICAF, juntamente com o descredenciamento da licitante por igual período. 

18.3 A desistência (formulada ou não) por quaisquer das licitantes após a abertura das propostas e 
antes da remessa do processo à Fundação Municipal de Eventos e Turismo - MANAUTUR, sujeitar-lhes-á ao 
pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado (calculado a partir da multiplicação da 
quantidade estimada para o(s) item(ns) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s) ofertado(s) na sua proposta de preços 
ou lançado(s)), dependendo da fase em que se encontre, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a), garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações 
editalícias e legais. 

18.3.1 Na mesma pena incorre a licitante vencedora, que após a adjudicação e com os autos 
processuais na Fundação Municipal de Eventos e Turismo - MANAUSTUR, recusar-se a assinar o contrato ou 
não firmá-lo mesmo devidamente convocada, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela, sem prejuízo das demais cominações editalícias e legais, sendo facultada a abertura do prazo para que a 
licitante regularize e cumpra as pendências, não prejudicando, assim, o objeto do certame e o interesse da 
Administração. 

18.3.2 Na mesma pena incorre a licitante vencedora, que não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato, conforme art. 9º, inciso XXV, do Decreto nº 7.769/05, sem prejuízo das demais 
cominações editalícias e legais; 

18.3.3 O valor mínimo da multa por desistência será de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
independentemente da fase em que se encontra. 

18.3.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
comunicação oficial. 

18.4 Do ato que aplicar a sanção administrativa prevista no item 18, caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, exceto em caso da alínea “e” do subitem 18.1, quando o 
prazo será de 10 (dez) dias úteis a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão. 

18.5 Se a licitante contratada não recolher à Prefeitura de Manaus o valor da multa que porventura 
lhe for aplicado, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será inscrita na Dívida Ativa do 
Município. 

18.6 Caso algum ato praticado pela licitante seja enquadrado numa das previsões do art. 89 ao art. 
99 da Lei nº 8.666/93, os autos processuais do certame serão encaminhados ao Ministério Público, nos termos 
do art. 100 e seguintes do referido dispositivo legal, para a tomada de medidas cabíveis. 
 
19. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

19.1 As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dos documentos e 
propostas de preços apresentados durante a sessão de abertura, e das informações prestadas em qualquer 
época ou fase da licitação. 

19.2 A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte da licitante de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o(a) Pregoeiro(a) e sua 
Equipe de Apoio do disposto no art. 97, da Lei nº 8.666/93. 

19.3 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, com a devida justificativa. 
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19.3.1 No caso acima, nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame. 

19.4 A licitante poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital, por escrito, até o 2º 
(segundo) dia útil anterior a data de sessão de abertura. 

19.4.1 Para efeito de ingresso com pedidos de esclarecimento ou com impugnação, o limite máximo 
estabelecido será até às 14 horas do dia do vencimento do respectivo prazo, no guichê de atendimento da 
Comissão de Licitação da Manaustur- CLTUR. 

19.4.2 O Pregoeiro manifestará sobre os esclarecimentos ou impugnações no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. Quando se tratar de matérias relacionadas às especificações, a manifestação será auxiliada pela 
Fundação Municipal de Eventos e Turismo. 

19.4.3 Em caso de eventual atraso na manifestação do Pregoeiro, a licitante interessada será 
devidamente oficiada, de forma justificada. 

19.5 As demais informações, quando pertinentes e não impliquem na necessidade de fazer por 
escrito, poderão ser obtidas, de segunda a sexta-feira (dias úteis e de expediente), das 08h:00min às 12h:00min 
e das 14h:00min às 16h:00min, no guichê de atendimento da Comissão de Licitação da MANAUSTUR – CLTUR, 
localizada na Rua Rio Javari, nº 68, Conjunto Vieiralves, Bairro: Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM, pelo 
telefone/fax: (92) 3215-6383. 

19.6 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo do termo de credenciamento; 

c) Anexo III – Modelo da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta de 
preços; 

d) Anexo IV – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

 

e) Anexo V – Modelo da proposta de preços; 

f) Anexo VI – Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; 

g) Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; e 

i) Anexo IX - Minuta nº 01: Minuta de Contrato de Prestação de Serviços, aprovada pela 
Procuradoria Geral do Município, conforme Provimento nº 01/07-PGM publicado no DOM de 30 de março de 
2007 (dispensável nos casos do art. 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93); 
 
20. DO FORO 

20.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o 
foro desta Cidade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Manaus, 21 de setembro de 2010. 

 
 
 

Sandro Roberto Pereira 
 Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

  I – JUSTIFICATIVA: Considerando que a proposta da Prefeitura de Manaus é transformar os 
eventos organizados pela MANAUSTUR num produto turístico, atraindo a atenção da população local, e visitante 
de outros Estados brasileiros, gerando emprego e renda para a população de Manaus, oferecendo lazer e 
entretenimento com infra-estrutura adequada, aliando conforto e segurança, se faz necessário à contratação, 
conforme detalhamento deste Termo de Referência. 

Vale ressaltar que o critério adotado por lote se justifica pelo fato da existência de mesmos itens em 
lotes de quantidades distintas, o que possibilitará a vantagem de economia em grande escala, já que se trata de 
um procedimento licitatório no Sistema de Registro de Preços. Podemos citar a título de exemplificação: o Carro 
Volante no Evento tipo I possui uma quantidade de 120 diárias, ao passo que, no Evento tipo II possui uma 
quantidade de 200 diárias. 

Sobre “o tema o professor Jacoby, em obra:” Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e 
Eletrônico” (JACOBY, 2005, página 181), lecionou: 

 
Com a divisão de um mesmo item em lotes em quantidades distintas, é possível obter, no SRP, as 

vantagens de economia de escala sem usurpar as vantagens decorrentes da não-obrigatoriedade das 
aquisições. 

 
Alia-se ao fundamento acima citado, quando da escolha pelo critério de lote, o fato de os serviços 

guardarem inter-relação entre si, indispensáveis para a realização de um evento, o que possibilitará um 
gerenciamento centralizado, importando em vantagens, quais sejam, maior eficiência na fiscalização e na 
logística, resultando em economia para a Administração Pública. 

 

II – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
ESTIMADA 

LOTE 01 – EVENTO TIPO I 

1 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 
 
Sistema Line Array completo composto em Fly 
 
32 cxs com resposta de freqüência de 45Hz a 20KHz; com SPL de 
128/132 Db chegando a uma potência média de 750/1000 watts RMS; 
16 Sub Woofers amplificados com resposta de 30Hz a 100khz com SPL 
de 128/139 Db chegando a potência máxima de 1600/2000watts RMS;  
01 Console mixer de 48 canais digital com total recall (P.A) 
01 Console mixer de 48 canais digital com o mínimo de 32 saídas 
auxiliares. (MONITOR); 
16 Monitores com potência a partir de 500W e resposta de freqüência 
de 20Hz a 20KHz amplificados; 
01 Sistema de equalização com 08 equalizadores gráfico de 1/3 de 
oitava; 
45 Microfones dinâmicos com suporte; 
16 Microfones condensadores com suporte; 
14 Microfones de contato para instrumentos de madeira; 
06 Sistemas de microfone sem fio UHF, com freqüências ajustáveis e 
com distribuidores de antena; 
04 Processadores digital; 

DIÁRIA 120 
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01 Analisador de espectro com microfone calibrado; 
20 Transformadores de linha (Direct Box); 
08 cxs line array com resposta de freqüência de 45Hz a 16KHz; com 
SPL de 110/129 Db chegando a uma potência média de 500/750 watts 
RMS para Side; 
02 Baterias acústicas; 
04 Amplificadores de guitarra; 
02 Amplificadores de baixo; 
01 CD Player; 
01 Multicabo de 56 vias com splitter 
Sistema de distribuição de energia 
Fio, cabos e acessórios para ligação; 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos.       
 

 
2 

ILUMINAÇÃO 
- 04 Sinalizadores SKY de 4.000W; 
- 02 Canhão seguidor HMI de 1200W com operadores; 
- 40 Par 64 #5; 
- 20 Par 64 #2; 
- 20 Par 64 #1; 
- 20 Par 56 ou ACL; 
- 20 Setlight de 1000W; 
- 16 HQI; 
- 06 Minibruth de 6 lâmpadas; 
- 40 Moving Head  575W ou superior; 
-06 Racks de 12 canais de 4Kw por canal, em perfeitas condições de 
uso, sem oscilação; 
- 01 Mesa de iluminação digital com 96 canais; 
- 01 Mesa de iluminação de 24 canais; 
- Gelatinas; 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem dos equipamentos (garras para fixação dos refletores, fios, 
cabos e acessórios). 
 

DIÁRIA 120 

3 

PALCO  
Palco modulado medindo 18x 14x 2,00m Geo Space, Cobertura com 
6m de altura do piso do palco ,linóleo , escada de acesso e 
fechamento em tecido preto. House Mix coberta medindo 
4mX4mX0,50m com isolamento de cerca modulada. 
 
01 Camarim 9 x 2,50, 12 praticáveis de 2mX1mX0,50m para músicos e 
instrumentos, Estruturas para Fly em Q50 de 12m de altura com 
praticáveis para Sub’s. 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem do palco e do camarim.       

DIÁRIA 120 
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4 

CAMAROTE 
Camarote medindo 20m x 5m x 2,00m, com cobertura, escada de 
acesso, linóleo e isolamento de cerca modulada. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos camarotes.   
     

DIÁRIA 120 

5 

PROJEÇÕES, TELÕES E GERAÇÃO DE IMAGENS 
Projetores e estruturas: 
- 02 Projetores de imagens de 4000 Ansi Lumens; 
- Suporte para projetores com dois metros de altura e bandeja; 
- Estrutura metálica para isolamento do suporte do projetor; 
 
 
Telões: 
- 02 telões de 200 polegadas (formato 4:3) com estrutura de alumínio 
com sapatas reforçadas com mão francesa para estabilidade da 
estrutura; 
- 01 TV’ LCD de 42 polegadas com distribuidor de sinal recebendo as 
mesmas imagens geradas para os telões; 
 
Geração de imagem para os telões: 
 

• 03 câmeras digitais profissionais de 3CCD; 
• Gravação em fitas mini DV, HD e DVD das imagens geradas 

(mídias por conta da empresa contratada); 
• Sistema para captação do áudio para o DVD composto por 

uma mesa de som e demais acessórios para ajuste da 
qualidade do som da gravação; 

• Praticáveis metálicos para proteção do equipamento e para as 
câmeras; 
 

• Mesas de corte profissionais, dois DVDs Player, gerador de 
caracteres; 
 

Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos.       

DIÁRIA 120 

6 

GRUPO GERADOR 
 
(02) Duas unidades Geradora de 240 KVAs com 50,00m de cabos, 
silenciado e devidamente abastecido, com técnico para atender à 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. Devidamente aterrado e chave 
reversora para interligação. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos.      

DIÁRIA 120 

7 

GRADIL 
 
400 Mts de Gradil medindo 2,00m de largura por 1,10m de altura, 
confeccionado em ferro galvanizado, com pés e travamento. 
 

DIÁRIA 120 
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Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem dos equipamentos.    
 

8 

PAINEL DE LED 
 
02 (dois) Painéis de LED 16 mm de alta resolução medindo 4,00m por 
3,00m a ser instalado no fundo da área útil do palco servindo como 
televisão gigante onde poderão ser exibidas várias imagens tais 
como,logo marcas da Prefeitura de Manaus, Manaustur, Oficinas 
Culturais, programação do evento, informes de utilidades publicas e 
imagens diversas. 
 
Obs: Acompanha toda estrutura de fixação, técnicos e montadores 
(instalação e desinstalação) dos equipamentos. 
 
 

DIÁRIA 120 

9 

 MESTRE DE CERIMÔNIA 
02 Mestres de cerimônia 
Diária = 08 (oito) horas 
 

DIÁRIA 120 

10 

CARRO VOLANTE 
 06 diárias de 02 carros volantes, ano/modelo a partir de 2007 – Com 
Motorista, Combustível, cd play, microfone e potência de 600 watts, 
para divulgação dos Eventos. 
Obs.: para cada evento serão utilizadas 03 (três) diárias de cada 
veículo, totalizando 06 diárias por evento. 

DIÁRIA 120 

11 

SHOW PIROTÉCNICO 
08 caixas girândolas 468 tiros; 
04 caixas girândolas 468 bouquet de cores; 
05 unidades morteiros 4 polegadas vermelho; 
05 unidades morteiros 4 polegadas amarelo; 
05 unidade morteiros 4” polegadas azul; 
05 unidades morteiros 4” polegadas verde; 
05 unidades morteiros 4” polegadas mixto; 
05 unidades morteiros 5” polegadas dourado; 
05 unidades morteiros 5” polegadas vermelho; 
05 unidades morteiros 5 polegadas prata vermelho; 
02 kit com 12 morteiro de 2” 1/2 polegadas; 
03 kit com 6 morteiro de 3 polegadas; 
04 unidades torta de 100 tubos 1” efeito; 
03 unidades torta de 100 tubos 1” (efeito leque); 
03 unidades torta de 120x 1” com (efeito x);  
30 eskib (acionador elétrico dos fogos); 
01 unidade mesa de detonação com 30 canais. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra especializada para montagem 
dos tiros conforme as exigências legais de segurança para público e 
dos operadores para cada evento (documentação do responsável pelo 
fogo - Bláster).    
 

DIÁRIA 120 
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12 

ORNAMENTAÇÃO VISUAL 
 
FUNDO DE PALCO: Fundo Pintado – Painel de 8,00 x 6,00 m ( em 
média) feito de Tecido Oxford branco de alta performance esticado 
sobre estrutura metálica de metalon parede grossa 0,30 X 0,20. 
Pintado (com tinta vinílica de cores reflexivas à iluminação cênica ) os 
temas artísticos referentes  aos respectivos eventos . 
 
Fundo Plotado – Painel ( em média), feito de Lona vinílica branca de 
alta performance esticada com arrebite os ilhós sobre estrutura 
metálica de metalon parede grossa 0,30 X 0,20. Aplicada (com 
Impressão digital em grande performance Plotter AMPLA ou Roland 
com abertura de 3,20 m) os temas artísticos referentes  aos 
respectivos eventos . 
TESTEIRA DE PALCO: Testeira plotada - Painel de 8,00 x 1,00 m ( 
em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance esticada 
com arrebite os ilhós sobre estrutura metálica de metalon parede 
grossa 0,30 X 0,20 . Aplicada     ( com Impressão digital em grande 
performance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 m) os 
logotipos e informações sobre as instituições que realizam o evento os 
respectivos eventos . 
TESTEIRA DE CAMAROTES: Testeira plotada - Painel de 8,00 x 1,00 
m ( em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance 
esticada com arrebite os ilhoes sobre estrutura metálica de metalon 
parede grossa 0,30 X 0,20 . Aplicada  (com Impressão digital em 
grande performance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 
m) os logotipos e informações sobre as instituições que realizam o 
evento os respectivos eventos . 
 
BANNERS DE COMPOSIÇÃO: BANNER PLOTADO - Painel de 7,00 x 
1,20 m ( em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance 
esticada com arrebite os ilhoes sobre estrutura metálica de metalon 
parede grossa 0,30 X 0,20 . Aplicad ( com Impressão digital em grande 
formance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 m) os 
logotipos e informações sobre as instituições que realizam o evento os 
respectivos eventos . 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.        

DIÁRIA 120 

13 

SEGURANÇA 
• 30 Seguranças não armados e devidamente uniformizados, 

com crachá de identificação e munidos de rádios 

comunicadores - Sistema HT com freqüência ajustável; 

• 01 Coordenador da segurança munido de rádio comunicador - 

Sistema HT com freqüência ajustável e colete de identificação; 

• os seguranças devem fazer sua formação para contagem no 

local do evento, com 01 (uma) hora de antecedência do início 

do evento; 

DIÁRIA 120 
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14 

RÁDIO COMUNICADOR 
20 rádios comunicadores - Sistema HT com freqüência ajustável, para 
uso dos servidores da Manaustur. 
 

DIÁRIA 120 

15 

SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DE CHAMADA EM AÚDIO 
- 06 Horas de estúdio para gravação e mixagem do áudio;  
- 10 cds virgem; 
Obs.: Na diária deverá está compreendido o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada.   

DIÁRIA 120 

16 

 CADEIRAS E MESAS 
 
1200 Cadeiras- CADEIRA, plástica empilhável, em polipropileno 
altamente resistente, na cor branca, com anti-UV, com capacidade 
para suportar 120 kg, medidas aproximadas de 75 cm x 58cm x 55cm 
(C x L x A); 
 
300 Mesas - MESA, plástica quadrada, empilhável, em polipropileno 
altamente resistente, na cor branca, com anti-UV, furo central para 
colocação e guarda-sol, com capacidade para suportar até 200 kg, 
medidas aproximadas de 70 cm x 70 cm x 71 cm (C x L x A). 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.       
 
 

DIÁRIA 120 

17 

SHOW REGIONAL 
Contratação de 05 bandas completas regionais. 
 
Obs.: Deverão atender aos eventos com os próprios equipamentos, 
instrumentos musicais e figurinos 
 

DIÁRIA 120 

18 

TENDAS 
 04 (quatro) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, 
estrutura em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 3m x 
3m, com safenas laterais. 
05 (cinco) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, estrutura 
em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 5m x 5m, com 
safenas laterais. 
02 (duas) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, estrutura 
em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 7m x 7m, com 
safenas laterais. 
08 (oito) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, estrutura 
em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 10m x10m, com 
safenas laterais. 
Obs.: a diária deverá incluir todos os itens ora descritos e o serviço de 
instalação e desinstalação. 
 

DIÁRIA 120 

19 

40 (quarenta) VENTILADOR CLIMATIZADOR OSCILANTE, com 
nebulizador centrífugo com regulagem da névoa, ventilação com 
regulagem de intensidade de ar de uso industrial e comercial, com 
hélice de aproximadamente 50cm, com regulagem de ventilação e 
vazão d'água, consumo de água mínima de 0,3L/h e máxima de 18L/h, 
motor centrifugo + bomba com acionamento microcontrolado 

DIÁRIA 120 
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temporizado ajustado via controle remoto, pedestal com reservatório 
para no mínimo 100L d’água, tensão de 110V/220V. 
 
Obs.: a diária deverá incluir todos os itens ora descritos e o serviço de 
instalação e desinstalação. 

20 

30 (trinta) BANHEIROS QUIMICOS, com manutenção diária, 
incluindo serviço de instalação e desinstalação. 
Cada banheiro químico deverá conter: 

• Caixa de dejetos com assento; 
• Mictório;  
• Tanque com volume de 287 litros;  
• Suporte para papel higiênico; 
• Piso anti-derrapante de madeira; 
• Identificação (masculino e feminino); 
• Ponto de ventilação natural; 
• Porta objeto; 
• Teto translúcido; 
• Iluminação interna; 
• Spray antibactericida usado constantemente para não deixar 

os banheiros exalarem nenhum odor; 
• Papel higiênico biodegradável – rolo com 300 metros, em cada 

banheiro; 
• Produto químico biodegradável – 01 pastilha por dia; 

 
 

DIÁRIA 120 

LOTE 02- EVENTO TIPO II 

1 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 
 
Sistema Line Array completo composto em Fly; 
24 cxs com resposta de freqüência de 45Hz a 20KHz; com SPL de 
128/132 Db chegando a uma potência média de 750/1000 watts RMS; 
16 Sub Woofers amplificados com resposta de 30Hz a 100khz com SPL 
de 128/139 Db chegando a potência máxima de 1600/2000watts RMS;  
01 Console mixer de 48 canais digital com total recall (P.A); 
01 Console mixer de 48 canais digital com o mínimo de 24 saídas 
auxiliares. (MONITOR); 
16 Monitores com potência a partir de 500W e resposta de freqüência 
de 20Hz a 20KHz amplificados; 
01 Sistema de equalização com 08 equalizadores gráfico de 1/3 de 
oitava; 
38 Microfones dinâmicos com suporte; 
10 Microfones condensadores com suporte; 
10 Microfones de contato para instrumentos de madeira; 
06 Sistemas de microfone sem fio UHF, com freqüências ajustáveis e 
com distribuidores de antena; 
03 Processadores digital; 
01 Analisador de espectro com microfone calibrado; 
20 Transformadores de linha (Direct Box); 
01 Par de side fill; 
01 Bateria acústica; 
03 Amplificadores de guitarra; 
02 Amplificadores de baixo; 
01 CD Player; 

DIÁRIA 200 
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01 Multicabo de 56 vias com splitter; 
Sistema de distribuição de energia 
Fio, cabos e acessórios para ligação. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos.      
 

2 

ILUMINAÇÃO 
- 03 Sinalizadores SKY de 4.000W; 
- 02 Canhão seguidor HMI de 1200W com operadores; 
- 24 Par 64 #5; 
- 16 Par 64 #2; 
- 16 Par 64 #1; 
- 16 Par 56 ou ACL; 
- 12 Setlight de 1000W; 
- 10 HQI; 
- 04 Minibruth de 6 lâmpadas; 
- 24 Moving Head  575W ou superior; 
- 04 Racks de 12 canais de 4Kw por canal, em perfeitas condições de 
uso, sem oscilação; 
- 01 Mesa de iluminação digital com 96 canais; 
- 01 Mesa de iluminação de 24 canais; 
- Gelatinas; 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material ora especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos (garras para fixação dos 
refletores, fios, cabos e acessórios). 

DIÁRIA 200 

3 

CARRETA PALCO  
 Carreta palco - 17.07 m (comprimento) X 9.75m (largura) X 7.87m 
(altura); com espaço de armazenagem de (9.64m X 1.75m X 2.35 m); 
com compartimento de armazenagem ( 0.25 X 0.33 X 1.10 m); 
capacidade mínima de armazenamento (4.570 Kg); com stage floor, 
com uma altura de chão de 1.06 até 1.60m; com capacidade de carga 
Ao vivo: 490 Kg/m²; tipo de superfície:placas em aço; comprimento e 
profundidade  de 10.5m X 8.40 m; telhado inclinado: 5.42 m até 6.10 
m; com altura máxima com banner: 9.40 m; 6 pontos para 
equipamento com capacidade mínima de 455 Kg cada; 02 vigas 
laterais que comportam 1.135 Kg cada; 02 suportes laterais para Line 
Array que suportam 910 Kg cada; vinil certificado a prova de fogo e de 
chuva, com motorista e combustível.     
  

DIÁRIA 200 

4 

CAMAROTE 
Camarote medindo 20m x 5m x 2,00m, com cobertura  
Escada de acesso, linóleo e isolamento de cerca modulada. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra para instalação e 
desinstalação dos equipamentos. 
 
 

DIÁRIA 200 
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5 

PROJEÇÕES, TELÕES E GERAÇÃO DE IMAGENS 
 
 
Projetores e estruturas: 
- 02 Projetores de imagens de 4000 Ansi Lumens; 
- Suporte para projetores com dois metros de altura e bandeja; 
- Estrutura metálica para isolamento do suporte do projetor; 
 
Telões: 
- 02 telões de 200 polegadas (formato 4:3) com estrutura de alumínio 
com sapatas reforçadas com mão francesa para estabilidade da 
estrutura; 
- 01 TV’ LCD de 42 polegadas com distribuidor de sinal recebendo as 
mesmas imagens geradas para os telões; 
 
Geração de imagem para os telões: 
 

• 03 câmeras digitais profissionais de 3CCD; 
• Gravação em fitas mini DV,HD e DVD das imagens geradas 

(mídias por conta da empresa contratada); 
• Sistema para captação do áudio para o DVD composto por 

uma mesa de som e demais acessórios para ajuste da 
qualidade do som da gravação; 

• Praticáveis metálicos para proteção do equipamento e para as 
câmeras; 

• Mesas de corte profissionais, dois DVDs Player, gerador de 
caracteres; 

 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material ora especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos. 
 

DIÁRIA 200 

6 

GRUPO GERADOR 
 
(01) unidade Geradora de 240 KVAs com 50,00m de cabos, silenciado 
e devidamente abastecido, com técnico para atender à SONORIZAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO. Devidamente aterrado e  chave reverssora para 
interligação . 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos. 
 

DIÁRIA 200 

7 

GRADIL 
 
200 MtsGradil medindo 2,00m de largura por 1,10m de altura, 
confeccionado em ferro galvanizado, com pés e travamento. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos. 
 
 

DIÁRIA 200 
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8 

PAINEL DE LED 
 
01 (um) Painel de LED 16 mm de alta resolução medindo 4,00m por 
3,00m a ser instalado no fundo da área útil do palco servindo como 
televisão gigante onde poderão ser exibidas várias imagens tais como, 
logo marcas da Prefeitura de Manaus, Manaustur, Oficinas Culturais, 
programação do evento, informes de utilidades publicas e imagens 
diversas. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos (Acompanha toda 
estrutura de fixação, técnicos e montadores). 
 

DIÁRIA 
200 

 
 

9 
 MESTRE DE CERIMÔNIA 
02 Mestres de cerimônia. 
Diária = 08 (oito) horas 

DIÁRIA 200 

10 

CARRO VOLANTE 
06 diárias de 02 carros volantes, ano/modelo a partir de 2007 – Com 
Motorista, Combustível, cd play, microfone e potência de 600 watts, 
para divulgação dos Eventos. 
 
Obs.: Para cada evento serão utilizadas 03 (três) diárias para cada 
veículo, totalizando 06 diárias por evento. 
 

DIÁRIA 200 

11 

SHOW PIROTÉCNICO 
05 caixa girândola 468 tiros; 
02 caixa girândola 468 bouquet de cores; 
05 unidades morteiro 4 polegadas vermelho; 
05 unidades morteiro 4 polegadas amarelo; 
05 unidade morteiro 4” polegadas azul; 
05 unidades morteiro 4” polegadas verde; 
05 unidades morteiro 4” polegadas mixto; 
03 kit com 12  morteiro de 2” 1/2 polegadas; 
03 kit com 6 morteiro de 3 polegadas; 
01 unidade torta de 100 tubos 1” efeito; 

 01 unidade torta de 100 tubos 1” (efeito leque); 
02 unidade torta de 120x 1” com (efeito x) ; 
02 unidade eskib (acionador elétrico dos fogos); 
01 unidade mesa de denonação com 30 canais; 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra especializada para montagem 
dos tiros conforme as exigências legais de segurança para público e 
dos operadores para cada evento (documentação do responsável pelo 
fogo - Bláster).        
 

DIÁRIA 200 

12 

ORNAMENTAÇÃO VISUAL 
 
FUNDO DE PALCO: Fundo Pintado – Painel de 8,00 x 6,00 m ( em 
média) feito de Tecido Oxford branco de alta performance esticado 
sobre estrutura metálica de metalon parede grossa 0,30 X 0,20. 
Pintado (com tinta vinílica de cores reflexivas à iluminação cênica ) os 
temas artísticos referentes  aos respectivos eventos . 

DIÁRIA 200 
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Fundo Plotado – Painel ( em média), feito de Lona vinílica branca de 
alta performance esticada com arrebite os ilhós sobre estrutura 
metálica de metalon parede grossa 0,30 X 0,20. Aplicada (com 
Impressão digital em grande performance Plotter AMPLA ou Roland 
com abertura de 3,20 m) os temas artísticos referentes  aos 
respectivos eventos . 
 
TESTEIRA DE PALCO: Testeira plotada - Painel de 8,00 x 1,00 m ( 
em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance esticada 
com arrebite os ilhós sobre estrutura metálica de metalon parede 
grossa 0,30 X 0,20 . Aplicada     ( com Impressão digital em grande 
performance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 m) os 
logotipos e informações sobre as instituições que realizam o evento os 
respectivos eventos . 
TESTEIRA DE CAMAROTES: Testeira plotada - Painel de 8,00 x 1,00 
m ( em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance 
esticada com arrebite os ilhoes sobre estrutura metálica de metalon 
parede grossa 0,30 X 0,20 . Aplicada  ( com Impressão digital em 
grande performance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 
m) os logotipos e informações sobre as instituições que realizam o 
evento os respectivos eventos . 
 
BANNERS DE COMPOSIÇÃO: BANNER PLOTADO - Painel de 7,00 x 
1,20 m ( em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance 
esticada com arrebite os ilhoes sobre estrutura metálica de metalon 
parede grossa 0,30 X 0,20 . Aplicad ( com Impressão digital em grande 
formance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 m) os 
logotipos e informações sobre as instituições que realizam o evento os 
respectivos eventos . 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.       

13 

SEGURANÇA 
• 15 Seguranças não armados e devidamente uniformizados, 

com crachá de identificação e munidos de rádios 

comunicadores - Sistema HT com freqüência ajustável; 

• 01 Coordenador da segurança munido de rádio comunicador - 

Sistema HT com freqüência ajustável e colete de identificação; 

• os seguranças devem fazer sua formação para contagem no 

local do evento, com 01 (uma) hora de antecedência do início 

do evento; 

DIÁRIA 200 

14 
RÁDIO COMUNICADOR 
20 rádios comunicadores - Sistema HT com freqüência ajustável, para 
uso dos servidores da Manaustur. 

DIÁRIA 200 

15 

SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DE CHAMADA EM AÚDIO 
- 06 Horas de estúdio para gravação e mixagem do áudio; 
- 10 cds virgem; 
Obs.: Na diária deverá está compreendido o valor do fornecimento do 

DIÁRIA 200 
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todo o material especificado e a mão-de-obra especializada.       
 

16 

CADEIRAS E MESAS 
800 Cadeiras- CADEIRA, plástica empilhável,em polipropileno 
altamente resistente,na cor branca,com anti-UV, com capacidade para 
suportar 120 kg, medidas aproximadas de 75 cm x 58cm x 55cm (C x L 
x A); 
 
200 Mesas- MESA, plástica quadrada, empilhável, em polipropileno 
altamente resistente, na cor branca, com anti-UV, furo central para 
colocação e guarda-sol, com capacidade para suportar até 200 kg, 
medidas aproximadas de 70 cm x 70 cm x 71 cm (C x L x A) 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.       
 

DIÁRIA 200 

17 

SHOW REGIONAL 
Contratação de 04 bandas completas regionais. 
 
Obs.: Deverão atender aos eventos com os próprios equipamentos, 
instrumentos musicais e figurinos. 

DIÁRIA 200 

18 

TENDA 
 02 (duas) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, estrutura 
em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 3m x3m, com 
safenas laterais. 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.       
 

DIÁRIA 200 

19 

20 (vinte) BANHEIROS QUIMICOS, com manutenção diária 
Cada banheiro químico deverá conter: 

• Caixa de dejetos com assento; 
• Mictório;  
• Tanque com volume de 287 litros;  
• Suporte para papel higiênico; 
• Piso anti-derrapante de madeira; 
• Identificação (masculino e feminino); 
• Ponto de ventilação natural; 
• Porta objeto; 
• Teto translúcido; 
• Iluminação interna; 
• Spray antibactericida usado constantemente para não deixar 

os banheiros exalarem nenhum odor; 
• Papel higiênico biodegradável – rolo com 300 metros, em cada 

banheiro; 
• Produto químico biodegradável – 01 pastilha por dia; 

 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para instalação e desinstalação. 

DIÁRIA 200 

 
 



     
 

 
 

Pregão n º 003/20010– CLTUR/MANAUSTUR                                                                 Página 31 de 61 
 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA MANAUSTUR - CLTUR 
Rua Rio Javari, nº 68, Conjunto Vieiralves, bairro Nossa Senhora das Graças – Manaus – AM   
Telefone: +55 0xx (92) 3215-6383 
 

 

      WWWWWW..MMAANNAAUUSS..AAMM..GGOOVV..BBRR  

III – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, não há 
previsão de dotação orçamentária. 

 

VI – OBSERVAÇÃO: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 

VII – TERMO DE REFERÊNCIA: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - Descrição do Projeto 
 

• IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de 
infraestrutura necessária a realização de eventos, compreendendo a locação, o transporte, a 
montagem e a desmontagem de ambientes/estruturas, equipamentos, instalação e a desinstalação 
dos mesmos e dos demais itens descriminados no termo de referência necessários a otimização dos 
trabalhos, tudo sob a organização, o planejamento, a coordenação, a gestão, a execução e a 
fiscalização da Fundação Municipal de Eventos e Turismo – MANAUSTUR. 
 

• LOCAL/HORÁRIO/DATA: Será informado ao proponente vencedor com 05 (cinco) dias 
consecutivos de antecedência o horário, local e data de cada evento. 
 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será definido pela Manaustur, em 
conformidade com o calendário previsto para cada evento, mediante a emissão da ORDEM DE 
SERVIÇO. 

 
2 - Detalhamento do Objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
ESTIMADA 

LOTE 01 – EVENTO TIPO I 

1 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 
 
Sistema Line Array completo composto em Fly 
 
32 cxs com resposta de freqüência de 45Hz a 20KHz; com SPL de 
128/132 Db chegando a uma potência média de 750/1000 watts RMS; 
16 Sub Woofers amplificados com resposta de 30Hz a 100khz com SPL 
de 128/139 Db chegando a potência máxima de 1600/2000watts RMS;  
01 Console mixer de 48 canais digital com total recall (P.A) 
01 Console mixer de 48 canais digital com o mínimo de 32 saídas 
auxiliares. (MONITOR); 
16 Monitores com potência a partir de 500W e resposta de freqüência 
de 20Hz a 20KHz amplificados; 
01 Sistema de equalização com 08 equalizadores gráfico de 1/3 de 
oitava; 
45 Microfones dinâmicos com suporte; 
16 Microfones condensadores com suporte; 
14 Microfones de contato para instrumentos de madeira; 
06 Sistemas de microfone sem fio UHF, com freqüências ajustáveis e 

DIÁRIA 120 
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com distribuidores de antena; 
04 Processadores digital; 
01 Analisador de espectro com microfone calibrado; 
20 Transformadores de linha (Direct Box); 
08 cxs line array com resposta de freqüência de 45Hz a 16KHz; com 
SPL de 110/129 Db chegando a uma potência média de 500/750 watts 
RMS para Side; 
02 Baterias acústicas; 
04 Amplificadores de guitarra; 
02 Amplificadores de baixo; 
01 CD Player; 
01 Multicabo de 56 vias com splitter 
Sistema de distribuição de energia 
Fio, cabos e acessórios para ligação; 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos.       
 

 
2 

ILUMINAÇÃO 
- 04 Sinalizadores SKY de 4.000W; 
- 02 Canhão seguidor HMI de 1200W com operadores; 
- 40 Par 64 #5; 
- 20 Par 64 #2; 
- 20 Par 64 #1; 
- 20 Par 56 ou ACL; 
- 20 Setlight de 1000W; 
- 16 HQI; 
- 06 Minibruth de 6 lâmpadas; 
- 40 Moving Head  575W ou superior; 
-06 Racks de 12 canais de 4Kw por canal, em perfeitas condições de 
uso, sem oscilação; 
- 01 Mesa de iluminação digital com 96 canais; 
- 01 Mesa de iluminação de 24 canais; 
- Gelatinas; 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem dos equipamentos (garras para fixação dos refletores, fios, 
cabos e acessórios). 
 

DIÁRIA 120 

3 

PALCO  
Palco modulado medindo 18x 14x 2,00m Geo Space, Cobertura com 
6m de altura do piso do palco ,linóleo , escada de acesso e 
fechamento em tecido preto. House Mix coberta medindo 
4mX4mX0,50m com isolamento de cerca modulada. 
 
01 Camarim 9 x 2,50, 12 praticáveis de 2mX1mX0,50m para músicos e 
instrumentos, Estruturas para Fly em Q50 de 12m de altura com 
praticáveis para Sub’s. 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem do palco e do camarim.       

DIÁRIA 120 
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4 

CAMAROTE 
Camarote medindo 20m x 5m x 2,00m, com cobertura, escada de 
acesso, linóleo e isolamento de cerca modulada. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos camarotes.   
     

DIÁRIA 120 

5 

PROJEÇÕES, TELÕES E GERAÇÃO DE IMAGENS 
Projetores e estruturas: 
- 02 Projetores de imagens de 4000 Ansi Lumens; 
- Suporte para projetores com dois metros de altura e bandeja; 
- Estrutura metálica para isolamento do suporte do projetor; 
 
 
Telões: 
- 02 telões de 200 polegadas (formato 4:3) com estrutura de alumínio 
com sapatas reforçadas com mão francesa para estabilidade da 
estrutura; 
- 01 TV’ LCD de 42 polegadas com distribuidor de sinal recebendo as 
mesmas imagens geradas para os telões; 
 
Geração de imagem para os telões: 
 

• 03 câmeras digitais profissionais de 3CCD; 
• Gravação em fitas mini DV, HD e DVD das imagens geradas 

(mídias por conta da empresa contratada); 
• Sistema para captação do áudio para o DVD composto por 

uma mesa de som e demais acessórios para ajuste da 
qualidade do som da gravação; 

• Praticáveis metálicos para proteção do equipamento e para as 
câmeras; 
 

• Mesas de corte profissionais, dois DVDs Player, gerador de 
caracteres; 
 

Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos.       

DIÁRIA 120 

6 

GRUPO GERADOR 
 
(02) Duas unidades Geradora de 240 KVAs com 50,00m de cabos, 
silenciado e devidamente abastecido, com técnico para atender à 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. Devidamente aterrado e chave 
reversora para interligação. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos.      

DIÁRIA 120 

7 

GRADIL 
 
400 Mts de Gradil medindo 2,00m de largura por 1,10m de altura, 
confeccionado em ferro galvanizado, com pés e travamento. 
 

DIÁRIA 120 
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Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem dos equipamentos.    
 

8 

PAINEL DE LED 
 
02 (dois) Painéis de LED 16 mm de alta resolução medindo 4,00m por 
3,00m a ser instalado no fundo da área útil do palco servindo como 
televisão gigante onde poderão ser exibidas várias imagens tais 
como,logo marcas da Prefeitura de Manaus, Manaustur, Oficinas 
Culturais, programação do evento, informes de utilidades publicas e 
imagens diversas. 
 
Obs: Acompanha toda estrutura de fixação, técnicos e montadores 
(instalação e desinstalação) dos equipamentos. 
 
 

DIÁRIA 120 

9 

 MESTRE DE CERIMÔNIA 
02 Mestres de cerimônia 
Diária = 08 (oito) horas 
 

DIÁRIA 120 

10 

CARRO VOLANTE 
06 diárias de 02 carros volantes, ano/modelo a partir de 2007 – Com 
Motorista, Combustível, cd play, microfone e potência de 600 watts, 
para divulgação dos Eventos. 
 
Obs.: Para cada evento serão utilizadas 03 (três) diárias para cada 
veículo, totalizando 06 diárias por evento. 
 

DIÁRIA 120 

11 

SHOW PIROTÉCNICO 
08 caixas girândolas 468 tiros; 
04 caixas girândolas 468 bouquet de cores; 
05 unidades morteiros 4 polegadas vermelho; 
05 unidades morteiros 4 polegadas amarelo; 
05 unidade morteiros 4” polegadas azul; 
05 unidades morteiros 4” polegadas verde; 
05 unidades morteiros 4” polegadas mixto; 
05 unidades morteiros 5” polegadas dourado; 
05 unidades morteiros 5” polegadas vermelho; 
05 unidades morteiros 5 polegadas prata vermelho; 
02 kit com 12 morteiro de 2” 1/2 polegadas; 
03 kit com 6 morteiro de 3 polegadas; 
04 unidades torta de 100 tubos 1” efeito; 
03 unidades torta de 100 tubos 1” (efeito leque); 
03 unidades torta de 120x 1” com (efeito x);  
30 eskib (acionador elétrico dos fogos); 
01 unidade mesa de detonação com 30 canais. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra especializada para montagem 
dos tiros conforme as exigências legais de segurança para público e 
dos operadores para cada evento (documentação do responsável pelo 
fogo - Bláster).    
 

DIÁRIA 120 
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12 

ORNAMENTAÇÃO VISUAL 
 
FUNDO DE PALCO: Fundo Pintado – Painel de 8,00 x 6,00 m ( em 
média) feito de Tecido Oxford branco de alta performance esticado 
sobre estrutura metálica de metalon parede grossa 0,30 X 0,20. 
Pintado (com tinta vinílica de cores reflexivas à iluminação cênica ) os 
temas artísticos referentes  aos respectivos eventos . 
 
Fundo Plotado – Painel ( em média), feito de Lona vinílica branca de 
alta performance esticada com arrebite os ilhós sobre estrutura 
metálica de metalon parede grossa 0,30 X 0,20. Aplicada (com 
Impressão digital em grande performance Plotter AMPLA ou Roland 
com abertura de 3,20 m) os temas artísticos referentes  aos 
respectivos eventos . 
 
TESTEIRA DE PALCO: Testeira plotada - Painel de 8,00 x 1,00 m ( 
em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance esticada 
com arrebite os ilhós sobre estrutura metálica de metalon parede 
grossa 0,30 X 0,20 . Aplicada     ( com Impressão digital em grande 
performance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 m) os 
logotipos e informações sobre as instituições que realizam o evento os 
respectivos eventos . 
TESTEIRA DE CAMAROTES: Testeira plotada - Painel de 8,00 x 1,00 
m ( em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance 
esticada com arrebite os ilhoes sobre estrutura metálica de metalon 
parede grossa 0,30 X 0,20 . Aplicada  ( com Impressão digital em 
grande performance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 
m) os logotipos e informações sobre as instituições que realizam o 
evento os respectivos eventos . 
 
BANNERS DE COMPOSIÇÃO: BANNER PLOTADO - Painel de 7,00 x 
1,20 m ( em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance 
esticada com arrebite os ilhoes sobre estrutura metálica de metalon 
parede grossa 0,30 X 0,20 . Aplicad ( com Impressão digital em grande 
formance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 m) os 
logotipos e informações sobre as instituições que realizam o evento os 
respectivos eventos . 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.       

DIÁRIA 120 

13 

SEGURANÇA 
• 30 Seguranças não armados e devidamente uniformizados, 

com crachá de identificação e munidos de rádios 

comunicadores - Sistema HT com freqüência ajustável; 

• 01 Coordenador da segurança munido de rádio comunicador - 

Sistema HT com freqüência ajustável e colete de identificação; 

• os seguranças devem fazer sua formação para contagem no 

local do evento, com 01 (uma) hora de antecedência do início 

do evento; 

DIÁRIA 120 
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14 

RÁDIO COMUNICADOR 
20 rádios comunicadores - Sistema HT com freqüência ajustável, para 
uso dos servidores da Manaustur. 
 

DIÁRIA 120 

15 

SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DE CHAMADA EM AÚDIO 
- 06 Horas de estúdio para gravação e mixagem do áudio;  
- 10 cds virgem; 
Obs.: Na diária deverá está compreendido o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada.   

DIÁRIA 120 

16 

 CADEIRAS E MESAS 
 
1200 Cadeiras- CADEIRA, plástica empilhável, em polipropileno 
altamente resistente, na cor branca,com anti-UV, com capacidade para 
suportar 120 kg, medidas aproximadas de 75 cm x 58cm x 55cm (C x L 
x A); 
 
300 Mesas - MESA, plástica quadrada, empilhável, em polipropileno 
altamente resistente, na cor branca, com anti-UV, furo central para 
colocação e guarda-sol, com capacidade para suportar até 200 kg, 
medidas aproximadas de 70 cm x 70 cm x 71 cm (C x L x A). 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.       
 

DIÁRIA 120 

17 

SHOW REGIONAL 
Contratação de 05 bandas completas regionais. 
 
Obs.: Deverão atender aos eventos com os próprios equipamentos, 
instrumentos musicais e figurinos 
 

DIÁRIA 120 

18 

TENDAS 
 04 (quatro) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, 
estrutura em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 3m x 
3m, com safenas laterais. 
05 (cinco) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, estrutura 
em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 5m x 5m, com 
safenas laterais. 
02 (duas) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, estrutura 
em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 7m x 7m, com 
safenas laterais. 
08 (oito) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, estrutura 
em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 10m x10m, com 
safenas laterais. 
Obs.: a diária deverá incluir todos os itens ora descritos e o serviço de 
instalação e desinstalação. 
 

DIÁRIA 120 

19 

40 (quarenta) VENTILADOR CLIMATIZADOR OSCILANTE, com 
nebulizador centrífugo com regulagem da névoa, ventilação com 
regulagem de intensidade de ar de uso industrial e comercial, com 
hélice de aproximadamente 50cm, com regulagem de ventilação e 
vazão d'água, consumo de água mínima de 0,3L/h e máxima de 18L/h, 
motor centrifugo + bomba com acionamento microcontrolado 
temporizado ajustado via controle remoto, pedestal com reservatório 

DIÁRIA 120 
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para no mínimo 100L d’água, tensão de 110V/220V. 
 
Obs.: a diária deverá incluir todos os itens ora descritos e o serviço de 
instalação e desinstalação. 

20 

30 (trinta) BANHEIROS QUIMICOS, com manutenção diária, 
incluindo serviço de instalação e desinstalação. 
Cada banheiro químico deverá conter: 

• Caixa de dejetos com assento; 
• Mictório;  
• Tanque com volume de 287 litros;  
• Suporte para papel higiênico; 
• Piso anti-derrapante de madeira; 
• Identificação (masculino e feminino); 
• Ponto de ventilação natural; 
• Porta objeto; 
• Teto translúcido; 
• Iluminação interna; 
• Spray antibactericida usado constantemente para não deixar 

os banheiros exalarem nenhum odor; 
• Papel higiênico biodegradável – rolo com 300 metros, em cada 

banheiro; 
• Produto químico biodegradável – 01 pastilha por dia; 

 

DIÁRIA 120 

LOTE 02- EVENTO TIPO II 

1 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 
 
Sistema Line Array completo composto em Fly; 
24 cxs com resposta de freqüência de 45Hz a 20KHz; com SPL de 
128/132 Db chegando a uma potência média de 750/1000 watts RMS; 
16 Sub Woofers amplificados com resposta de 30Hz a 100khz com SPL 
de 128/139 Db chegando a potência máxima de 1600/2000watts RMS;  
01 Console mixer de 48 canais digital com total recall (P.A); 
01 Console mixer de 48 canais digital com o mínimo de 24 saídas 
auxiliares. (MONITOR); 
16 Monitores com potência a partir de 500W e resposta de freqüência 
de 20Hz a 20KHz amplificados; 
01 Sistema de equalização com 08 equalizadores gráfico de 1/3 de 
oitava; 
38 Microfones dinâmicos com suporte; 
10 Microfones condensadores com suporte; 
10 Microfones de contato para instrumentos de madeira; 
06 Sistemas de microfone sem fio UHF, com freqüências ajustáveis e 
com distribuidores de antena; 
03 Processadores digital; 
01 Analisador de espectro com microfone calibrado; 
20 Transformadores de linha (Direct Box); 
01 Par de side fill; 
01 Bateria acústica; 
03 Amplificadores de guitarra; 
02 Amplificadores de baixo; 
01 CD Player; 
01 Multicabo de 56 vias com splitter; 
Sistema de distribuição de energia 

DIÁRIA 200 
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Fio, cabos e acessórios para ligação. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos.      

2 

ILUMINAÇÃO 
- 03 Sinalizadores SKY de 4.000W; 
- 02 Canhão seguidor HMI de 1200W com operadores; 
- 24 Par 64 #5; 
- 16 Par 64 #2; 
- 16 Par 64 #1; 
- 16 Par 56 ou ACL; 
- 12 Setlight de 1000W; 
- 10 HQI; 
- 04 Minibruth de 6 lâmpadas; 
- 24 Moving Head  575W ou superior; 
- 04 Racks de 12 canais de 4Kw por canal, em perfeitas condições de 
uso, sem oscilação; 
- 01 Mesa de iluminação digital com 96 canais; 
- 01 Mesa de iluminação de 24 canais; 
- Gelatinas; 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material ora especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos (garras para fixação dos 
refletores, fios, cabos e acessórios). 

DIÁRIA 200 

3 

CARRETA PALCO  
 Carreta palco - 17.07 m (comprimento) X 9.75m (largura) X 7.87m 
(altura); com espaço de armazenagem de (9.64m X 1.75m X 2.35 m); 
com compartimento de armazenagem ( 0.25 X 0.33 X 1.10 m); 
capacidade mínima de armazenamento (4.570 Kg); com stage floor, 
com uma altura de chão de 1.06 até 1.60m; com capacidade de carga 
Ao vivo: 490 Kg/m²; tipo de superfície:placas em aço; comprimento e 
profundidade  de 10.5m X 8.40 m; telhado inclinado: 5.42 m até 6.10 
m; com altura máxima com banner: 9.40 m; 6 pontos para 
equipamento com capacidade mínima de 455 Kg cada; 02 vigas 
laterais que comportam 1.135 Kg cada; 02 suportes laterais para Line 
Array que suportam 910 Kg cada; vinil certificado a prova de fogo e de 
chuva, com motorista e combustível.     
  

DIÁRIA 200 

4 

CAMAROTE 
Camarote medindo 20m x 5m x 2,00m, com cobertura  
Escada de acesso, linóleo e isolamento de cerca modulada. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra para instalação e 
desinstalação dos equipamentos. 
 
 

DIÁRIA 200 

5 

PROJEÇÕES, TELÕES E GERAÇÃO DE IMAGENS 
 
Projetores e estruturas: 
- 02 Projetores de imagens de 4000 Ansi Lumens; 
- Suporte para projetores com dois metros de altura e bandeja; 

DIÁRIA 200 
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- Estrutura metálica para isolamento do suporte do projetor; 
 
Telões: 
- 02 telões de 200 polegadas (formato 4:3) com estrutura de alumínio 
com sapatas reforçadas com mão francesa para estabilidade da 
estrutura; 
- 01 TV’ LCD de 42 polegadas com distribuidor de sinal recebendo as 
mesmas imagens geradas para os telões; 
 
Geração de imagem para os telões: 
 

• 03 câmeras digitais profissionais de 3CCD; 
• Gravação em fitas mini DV,HD e DVD das imagens geradas 

(mídias por conta da empresa contratada); 
• Sistema para captação do áudio para o DVD composto por 

uma mesa de som e demais acessórios para ajuste da 
qualidade do som da gravação; 

• Praticáveis metálicos para proteção do equipamento e para as 
câmeras; 

• Mesas de corte profissionais, dois DVDs Player, gerador de 
caracteres; 

 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material ora especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos. 
 

6 

GRUPO GERADOR 
 
(01) unidade Geradora de 240 KVAs com 50,00m de cabos, silenciado 
e devidamente abastecido, com técnico para atender à SONORIZAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO. Devidamente aterrado e  chave reverssora para 
interligação . 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos. 
 

DIÁRIA 200 

7 

GRADIL 
 
200 MtsGradil medindo 2,00m de largura por 1,10m de altura, 
confeccionado em ferro galvanizado, com pés e travamento. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos. 
 
 

DIÁRIA 200 

8 

PAINEL DE LED 
 
01 (um) Painel de LED 16 mm de alta resolução medindo 4,00m por 
3,00m a ser instalado no fundo da área útil do palco servindo como 
televisão gigante onde poderão ser exibidas várias imagens tais como, 
logo marcas da Prefeitura de Manaus, Manaustur, Oficinas Culturais, 

DIÁRIA 
200 
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programação do evento, informes de utilidades publicas e imagens 
diversas. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada para 
instalação e desinstalação dos equipamentos (Acompanha toda 
estrutura de fixação, técnicos e montadores). 
 

9 
 MESTRE DE CERIMÔNIA 
02 Mestres de cerimônia. 
Diária = 08 (oito) horas 

DIÁRIA 200 

10 

CARRO VOLANTE 
06 diárias de 02 carros volantes, ano/modelo a partir de 2007 – Com 
Motorista, Combustível, cd play, microfone e potência de 600 watts, 
para divulgação dos Eventos. 
 
Obs.: Para cada evento serão utilizadas 03 (três) diárias para cada 
veículo, totalizando 06 diárias por evento. 
 

DIÁRIA 200 

11 

SHOW PIROTÉCNICO 
05 caixa girândola 468 tiros; 
02 caixa girândola 468 bouquet de cores; 
05 unidades morteiro 4 polegadas vermelho; 
05 unidades morteiro 4 polegadas amarelo; 
05 unidade morteiro 4” polegadas azul; 
05 unidades morteiro 4” polegadas verde; 
05 unidades morteiro 4” polegadas mixto; 
03 kit com 12  morteiro de 2” 1/2 polegadas; 
03 kit com 6 morteiro de 3 polegadas; 
01 unidade torta de 100 tubos 1” efeito; 

 01 unidade torta de 100 tubos 1” (efeito leque); 
02 unidade torta de 120x 1” com (efeito x) ; 
02 unidade eskib (acionador elétrico dos fogos); 
01 unidade mesa de denonação com 30 canais; 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra especializada para montagem 
dos tiros conforme as exigências legais de segurança para público e 
dos operadores para cada evento (documentação do responsável pelo 
fogo - Bláster).        
 

DIÁRIA 200 

12 

ORNAMENTAÇÃO VISUAL 
 
FUNDO DE PALCO: Fundo Pintado – Painel de 8,00 x 6,00 m (em 
média) feito de Tecido Oxford branco de alta performance esticado 
sobre estrutura metálica de metalon parede grossa 0,30 X 0,20. 
Pintado (com tinta vinílica de cores reflexivas à iluminação cênica) os 
temas artísticos referentes  aos respectivos eventos . 
 
Fundo Plotado – Painel (em média), feito de Lona vinílica branca de 
alta performance esticada com arrebite os ilhós sobre estrutura 
metálica de metalon parede grossa 0,30 X 0,20. Aplicada (com 
Impressão digital em grande performance Plotter AMPLA ou Roland 
com abertura de 3,20 m) os temas artísticos referentes  aos 

DIÁRIA 200 
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respectivos eventos . 
 
TESTEIRA DE PALCO: Testeira plotada - Painel de 8,00 x 1,00 m 
(em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance esticada 
com arrebite os ilhós sobre estrutura metálica de metalon parede 
grossa 0,30 X 0,20 . Aplicada     ( com Impressão digital em grande 
performance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 m) os 
logotipos e informações sobre as instituições que realizam o evento os 
respectivos eventos . 
 
TESTEIRA DE CAMAROTES: Testeira plotada - Painel de 8,00 x 1,00 
m (em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance 
esticada com arrebite os ilhoes sobre estrutura metálica de metalon 
parede grossa 0,30 X 0,20 . Aplicada (com Impressão digital em 
grande performance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 
m) os logotipos e informações sobre as instituições que realizam o 
evento os respectivos eventos . 
 
BANNERS DE COMPOSIÇÃO: BANNER PLOTADO - Painel de 7,00 x 
1,20 m ( em média), feito de Lona vinílica branca de alta performance 
esticada com arrebite os ilhoes sobre estrutura metálica de metalon 
parede grossa 0,30 X 0,20 . Aplicad (com Impressão digital em grande 
formance Plotter AMPLA ou Roland com abertura de 3,20 m) os 
logotipos e informações sobre as instituições que realizam o evento os 
respectivos eventos. 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.       

13 

SEGURANÇA 
• 15 Seguranças não armados e devidamente uniformizados, 

com crachá de identificação e munidos de rádios 

comunicadores - Sistema HT com freqüência ajustável; 

• 01 Coordenador da segurança munido de rádio comunicador - 

Sistema HT com freqüência ajustável e colete de identificação; 

• os seguranças devem fazer sua formação para contagem no 

local do evento, com 01 (uma) hora de antecedência do início 

do evento; 

DIÁRIA 200 

14 
RÁDIO COMUNICADOR 
20 rádios comunicadores - Sistema HT com freqüência ajustável, para 
uso dos servidores da Manaustur. 

DIÁRIA 200 

15 

SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DE CHAMADA EM AÚDIO 
- 06 Horas de estúdio para gravação e mixagem do áudio; 
- 10 cds virgem; 
Obs.: Na diária deverá está compreendido o valor do fornecimento do 
todo o material especificado e a mão-de-obra especializada.       
 

DIÁRIA 200 

16 
CADEIRAS E MESAS 
800 Cadeiras- CADEIRA, plástica empilhável,em polipropileno 
altamente resistente,na cor branca,com anti-UV, com capacidade para 

DIÁRIA 200 
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suportar 120 kg, medidas aproximadas de 75 cm x 58cm x 55cm (C x L 
x A); 
 
200 Mesas- MESA, plástica quadrada, empilhável, em polipropileno 
altamente resistente, na cor branca, com anti-UV, furo central para 
colocação e guarda-sol, com capacidade para suportar até 200 kg, 
medidas aproximadas de 70 cm x 70 cm x 71 cm (C x L x A) 
 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.       
 

17 

SHOW REGIONAL 
Contratação de 04 bandas completas regionais. 
 
Obs.: Deverão atender aos eventos com os próprios equipamentos, 
instrumentos musicais e figurinos. 

DIÁRIA 200 

18 

TENDA 
 02 (duas) Tendas, tipo pirâmide, em lona PVC, anti-chama, estrutura 
em metalon tipo aranha, medindo aproximadamente 3m x3m, com 
safenas laterais. 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para montagem e 
desmontagem.       
 

DIÁRIA 200 

19 

20 (vinte) BANHEIROS QUIMICOS, com manutenção diária 
Cada banheiro químico deverá conter: 
 

• Caixa de dejetos com assento; 
• Mictório;  
• Tanque com volume de 287 litros;  
• Suporte para papel higiênico; 
• Piso anti-derrapante de madeira; 
• Identificação (masculino e feminino); 
• Ponto de ventilação natural; 
• Porta objeto; 
• Teto translúcido; 
• Iluminação interna; 
• Spray antibactericida usado constantemente para não deixar 

os banheiros exalarem nenhum odor; 
• Papel higiênico biodegradável – rolo com 300 metros, em cada 

banheiro; 
• Produto químico biodegradável – 01 pastilha por dia; 

 
Obs.: Na diária deverá está compreendida o fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra para instalação e desinstalação.      
 

DIÁRIA 200 

Os eventos dos tipos I tipo II estão dimensionados para tamanhos de públicos específicos. A 
escolha entre os tipos ocorrerá em função da execução do evento, ou seja, será considerada a 
infra-estrutura que melhor se adéqüe aos tipos de atividades pretendidas para promoção dos 
fins institucionais da Manaustur: local de realização do evento e o número de pessoas que se 
pretende atingir. 
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Para fins de critérios objetivos: a) Tipo II – público estimado até 15.000 pessoas; b) Tipo I – 
público estimado acima de 15.000 pessoas. 

Os licitantes participantes deverão apresentar dentro do envelope de proposta de preços, as seguintes 
declarações: 
a)Declaração expressa que se submete à Fiscalização e ao controle técnico a ser efetuado por servidor 
designado para tal;  
b) Declaração expressa de que a licitante se submete e concorda com todos os termos do presente termo de 
referência, elementos e especificações nele contidos e que os cumprirá fielmente; e 
c) Declaração expressa do licitante que tem ciência de todos os elementos e informações necessários à 
elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

 
2 – Justificativa da Preposição 

 
Considerando que a proposta da Prefeitura de Manaus é transformar os eventos organizados pela 
MANAUSTUR num produto turístico, atraindo a atenção da população local, e visitante de outros 
Estados brasileiros, gerando emprego e renda para a população de Manaus, oferecendo lazer e 
entretenimento com infra-estrutura adequada, aliando conforto e segurança, se faz necessário à 
contratação, conforme detalhamento deste Termo de Referência. 
 
Vale ressaltar que o critério adotado por lote se justifica pelo fato da existência de mesmos itens 
em lotes de quantidades distintas, o que possibilitará a vantagem de economia em grande 
escala, já que se trata de um procedimento licitatório no Sistema de Registro de Preços. 
Podemos citar a título de exemplificação: o Carro Volante no Evento tipo I possui uma 
quantidade de 120 diárias, ao passo que, no Evento tipo II possui uma quantidade de 
200 diárias. 
 
Sobre o tema o professor Jacoby, em obra:” Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e 
Eletrônico” (JACOBY, 2005, página 181), lecionou: 
 

Com a divisão de um mesmo item em lotes em quantidades distintas, é 
possível obter, no SRP, as vantagens de economia de escala sem usurpar as 
vantagens decorrentes da não-obrigatoriedade das aquisições. 
 

Alia-se ao fundamento acima citado, quando da escolha pelo critério de lote, o fato de os serviços 
guardarem inter-relação entre si, indispensáveis para a realização de um evento, o que 
possibilitará um gerenciamento centralizado, importando em vantagens, quais sejam, maior 
eficiência na fiscalização e na  logística, resultando em economia para a Administração Pública. 

          
 

4- Das Obrigações da Contratada 
 

Para a execução dos serviços objeto deste projeto deverão ser respeitadas as seguintes 
cláusulas: 
 

  
Ø Será obrigação da CONTRATADA responsável pela execução dos serviços, manter no local 

da prestação destes, equipamentos, ferramentas, apetrechos, cabos, acessórios, conexões, 
equipamentos de segurança, transporte e  equipe  de  trabalho necessária e suficiente, a  fim 
de permitir o bom  andamento  dos  serviços, dentro do prazo determinado para sua 
execução, mantendo um Técnico qualificado para dirigir os serviços. 
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Ø A CONTRATADA deverá fornecer para a produção do evento a necessidade de carga (Kv) 
para utilização dos equipamentos necessários a realização dos eventos. 

 
Ø  A montagem, guarda, desmontagem e o transporte dos equipamentos é de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, devendo a desmontagem ser realizada logo ao término 
de cada evento.  
 

Ø  A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos 
a terceiros, em conseqüência da execução dos trabalhos. 

 
Ø Operadores, técnicos e apoios, deverão ser identificados com camisas estampadas com o 

nome da CONTRATADA, utilizando Crachá de identificação. 
 

Ø A CONTRATADA, a critério da CONTRATANTE, realizará passagem de som, 04 (quatro) 
horas antes de cada evento, com os artistas e grupos. 

 
 

Ø  A CONTRATADA responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e prepostos 
durante a execução dos serviços a serem contratados. 
 

Ø  A CONTRATADA deverá cumprir horários estabelecidos pela produção do evento e deverá 
montar todo o equipamento com até 01 (um) dia de antecedência. 

 
Ø A CONTRATADA terá que refazer, à própria custa, os serviços de instalação em que foram 

empregadas técnicas não recomendadas, ou que apresentem vícios ou defeitos de execução 
e, ainda, todo trabalho considerado inaceitável pela CONTRATANTE. 
 

Ø  A CONTRATADA é obrigada a substituir prepostos, bem como reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

 
Ø A CONTRATADA se compromete e se obriga junto a CONTRATANTE, a cumprir o 

estabelecido neste projeto básico. 
 

Ø A CONTRATADA se obriga a fornecer e executar os itens conforme descritos, de acordo 
com as especificações, no local, data e prazo estabelecido pela CONTRATANTE, nos termos 
informados nas Obrigações da Contratante. 

  
Ø A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
contrato, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que por ventura possam 
surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de prepostos ou de quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução deste contrato. 

 
Ø A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes 

às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, provenientes da execução do objeto deste 
contrato. 

 
Ø A CONTRATADA será responsável por todas as despesas decorrentes da execução de 

eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação, 
despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços e, em suma, todos os 
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gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto 
desta licitação e sua realização perfeitamente concluída. 
 

 
Ø A CONTRATADA, pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições expressas 

neste contrato, ficará sujeita a multa na forma prevista no instrumento convocatório. 
 

Ø A CONTRATADA apresenta neste ato os documentos legais comprobatórios de regularidade 
junto aos órgãos fiscalizadores dos serviços prestados, condições indispensáveis à assinatura 
do presente projeto. 

 
 

5- Das Obrigações da Contratante 
 
Ø  Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como atestar nas notas 

fiscais e faturas a efetiva prestação dos serviços, por meio de representante especialmente 

designado (Fiscal do Contrato); 

 

Ø  Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

 

Ø  Zelar, para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

avaliando a qualidade do serviço prestado ou objeto entregue, podendo rejeitá-los no todo ou 

em parte, observando para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório, devendo tomar as providências cabíveis para que seja aplicada à 

contratada as penalidades regulamentares e contratuais, quando for o caso; 

 

Ø Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha e que 

eventualmente venham a ser solicitados, bem como indicar com de 05 (cinco) dias consecutivos 

de antecedência o horário, a data e o local dos eventos, onde os serviços serão prestados; 

 

Ø  Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, 

aos locais onde serão realizados os eventos nos horários e datas constantes, devidamente 

informados pela CONTRATANTE; 

 

Ø  Tomar as providências necessárias visando facilitar o desempenho dos serviços por parte da 

contratada; 

 

Ø  Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão 

executados; 
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Ø  Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada; 

 
Ø A montagem e a checagem do funcionamento dos equipamentos passarão pela supervisão 

das pessoas indicadas pela CONTRATANTE, que poderá recusar qualquer tipo de 

mobiliário/equipamento que não corresponda à especificação definida neste Termo de 

Referência. 

 
Ø Caso algum item não seja disponibilizado a contento e/ou nas datas previstas, a 

CONTRATANTE poderá descontar o valor correspondente ao item da Contratada. 

 

Ø  Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança 

pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão 

devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções e devolvidos à CONTRATANTE para 

análise, ateste e pagamento. 

 
6 –Fiscalização  

 
 

Ø A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados, zelando para que os 

materiais a serem empregados, bem como os serviços a serem realizados, estejam de acordo 

com as especificações contidas no projeto básico. 

Ø  Conferir os serviços ao final de sua execução, inclusive com a aprovação final para o 

“atesto” na fatura de serviço. 

Ø CONTRATANTE poderá não aprovar a infra-estrutura do evento inicialmente 

disponibilizado pela CONTRATADA, caso não atenda: i) às especificações contidas neste 

documento; ii) à qualidade e a segurança esperada das instalações. 

 
8 –Rescisão Contratual  

 
 

Ø Por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº. 8.666/93; 

Ø Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

para o Contratante; 

Ø Mediante o fim do objeto contratado. 
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9 –Sanções Administrativas 
 

Ø Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na 

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 

das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais. 

 

 
10 – Dotação Orçamentária 

 
 Por se tratar de Sistema de Registro de Preço, não há previsão de dotação orçamentária.  
 

 
11 – Validade do Registro de Preços 

 
A validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da publicação da Ata de 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município.  
 

 
 

12- Assinatura do Responsável pela Proposição 
 

Em: 06/08/2010 
 

_____________________________________________ 
JOEL MAKLOUF 

Gerência de Eventos e Promoção Turística - Manaustur 
 
 
 

12- Aprovação 

Aprovo na forma da legislação. 
Em: 06/08/2010 

 
__________________________________ 
ARLINDO PEDRO DA SILVA JÚNIOR 

Diretor Presidente da Manaustur 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..., portador(a) do RG nº ...  e  do CPF nº..., a 

participar da licitação instaurada pela Fundação Municipal de Eventos e Turismo - MANAUSTUR, através da 

Comissão de Licitação - CLTUR, na modalidade Pregão nº .../200..., na qualidade de representante legal, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ..., bem como formular propostas, ofertar 

lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

..., ... de ... de 200.... 

 
......................................................................... 

Sócio Administrador ou Diretor 
Carimbo de Identificação 

 
 

OBS.: Trazer este documento fora dos envelopes. 
 
 
 

 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 
 

 

A (razão social da empresa), CNPJ nº..., localizada à..., DECLARA, em conformidade com a Lei nº 

10.520/02 e Decreto nº 7.769/05, que cumpre todos os requisitos de habilitação e da proposta de preços para 

este certame licitatório da Fundação Municipal de Eventos e Turismo – Pregão nº .../200..., sob pena, se 

comprovada má-fé, da aplicação das penalidades cabíveis. 

..., ... de ... de 200.... 
 

.............................................................................................. 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
 
 
 

 

Obs: Esta declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento, fora dos envelopes de proposta 
de preços e de documentos de habilitação. 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

 
 
(Identificação da Licitação) 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 

de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (licitante), para fins do disposto no item XX 

(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a)  a proposta apresentada para participar do (identificar a Licitação) foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do (identificar a Licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b)  a intenção de apresentar proposta elaborada para participar do (identificar a Licitação) não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

(identificar a Licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c)   que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do (identificar a Licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d)   que o conteúdo da proposta apresentada para participar do (identificar a Licitação) não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do (identificar a Licitação) antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

e)   que o conteúdo da proposta apresentada para participar do (identificar a Licitação) não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Fundação Municipal de Eventos e Turismo – MANAUSTUR e da Comissão de 

Licitação da MANAUSTUR – CLTUR, antes da abertura oficial das propostas;e 
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f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-las. 

 

 
..., ... de ... de 200.... 

 
 

.......................................................................................................................... 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal, com identificação completa 

Carimbo de Identificação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Esta declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento, fora dos envelopes de proposta 
de preços e de documentos de habilitação. 
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ANEXO V 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Sessão Pública: 06/10/2010, às 08h30min. 
 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Licitação da MANAUSTUR  - CLTUR, localizada na Rua Rio Javari, nº 
68, Conjunto Vieiralves – Bairro: Nossa Senhora das Graças – Manaus/AM – CEP:69.053–110 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e nº da agência bancária: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA E 
MODELO (SE 

HOUVER) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA  

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL  

       
Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO): 
Valor por extenso (PREÇO TOTAL): 
Valor por extenso (PREÇO DO UNITÁRIO DO LOTE): 

 
 

A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de 
certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros 
de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, 
conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, 
cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do 
contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 

d) Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de 
proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão de Licitação da MANAUSTUR 
CLTUR/MANAUSTUR. 

e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I. 

 
..., ... de ... de 200.... 

 
............................................................................................... 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 

 
 



     
 

 
 

Pregão n º 003/20010– CLTUR/MANAUSTUR                                                                 Página 52 de 61 
 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA MANAUSTUR - CLTUR 
Rua Rio Javari, nº 68, Conjunto Vieiralves, bairro Nossa Senhora das Graças – Manaus – AM   
Telefone: +55 0xx (92) 3215-6383 
 

 

      WWWWWW..MMAANNAAUUSS..AAMM..GGOOVV..BBRR  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88 
 

 

A (razão social da empresa), inscrita no CNPJ nº ..., por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr...., portador(a) da Carteira de Identidade de nº ... e do CPF/MF nº ..., DECLARA, para os fins do disposto no 

inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, apenas na condição de 

aprendiz. 

 

..., ... de ... de 200.... 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser apresentada dentro do envelope de documentos de habilitação. 
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ANEXO VII 
 

 
PREGÃO Nº ___/2010 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ... 

 
No dia ...... do mês de ............. de 2010, no Órgão Gerenciador, são registrados 

o(s) valor(es) unitários(s) abaixo identificada(s), para o eventual fornecimento dos produtos/serviços, 

identificados no Anexo I, lote (s) ....., resultante do Pregão nº ___/2010 para Sistema de Registro de Preços. As 

especificações constantes no respectivo processo administrativo, no termo de referência, assim como as 

propostas de preços, a ata circunstanciada e a planilha demonstrativa de lances verbais, integram esta ata de 

registro de preços, independentemente de transcrição. 

 

O prazo para assinatura do Contrato será de até 10 (dez) dias úteis da data da 

comunicação ao fornecedor. O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 

4º da Lei nº 8.666/93, indicará o(s) local(is) de recebimento dos produtos e/ou de prestação do(s) serviço(s). O 

presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses. 

 

* A validade da presente Ata de Registro de Preços é a contar da data da 

publicação no Diário Oficial do Município e tem como finalidade atender todos os órgãos e entidades da 

Prefeitura de Manaus, conforme art. 10, inciso VI, do Decreto nº 8.270/06. 

 
EMPRESA VENCEDORA: 
 
LOTE 
 

ITEM SERVIÇO/PRODUTO      MARCA/MODELO (SE 
HOUVER) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 

DIÁRIAS 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

     
 
 

____________________________________________ 
Diretor, Sócio Administrador ou Representante Legal 

 
 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Manaus, __ de _______ de _________. 
 
 

_________________________________________  
Diretor-Presidente__________ 

 
 

 
Obs: A assinatura da ata de Registro de Preços ocorrerá junto ao Órgão Gerenciador, mediante 
convocação do(s) proponente(s) vencedor(es), conforme item 10.1 .1 deste Edital.  
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ANEXO VIII 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 5° do Decreto n° 9.189, de 1º de agosto de 2007, que dispõe 

sobre o tratamento diferenciado concedido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações 

de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta: 

 

Eu, ..., RG ..., legalmente nomeado representante da empresa ..., CNPJ ..., e participante do 

procedimento licitatório n° ..., na modalidade de ..., processo n° ..., declaro, sob as penas da lei, que, a empresa 

a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como microempresa (ou 

empresa de pequeno porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra em 

nenhuma das vedações previstas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 
 

Manaus, ___ de _______ de 200__ 

 

 

 
.............................................................................................. 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 
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ANEXO IX 
 

MINUTA Nº 1 – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

(Aprovada pela Procuradoria Geral do Município, conforme Provimento n. 01/07-PGM publicado no DOM de 30 
de março de 2007). 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MANAUS POR 
INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E 
TURISMO DE.....................E A EMPRESA ...................,  NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
I - PREÂMBULO: 
 
1. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Fundação Municipal de Eventos e Turismo de 
...................., adiante denominada CONTRATANTE e a empresa ...................., a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA. 
 
2. LOCAL E DATA: Lavrado e assinado nesta cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, na sede da 
PREFEITURA DE MANAUS, sediada na Av. Brasil, nº 2971- Compensa, aos ..............dias do mês de .............. 
do ano de dois mil e oito (2.009). 
 
3. REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA o Exmo. Sr. Diretor Presidente de ..............................., 
conforme delegação de competência expressa no Decreto nº 1.589, de 25.06.93, art. 46, item III, e a firma 
CONTRATADA representada neste ato pelo Sr. ........................................................, os quais assinam o presente 
instrumento que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
complementares, bem como, pelo Provimento nº. 01/07, nos termos da Minuta nº. 01 constante de seu Anexo 
único,  mediante a estipulação das cláusulas e condições a seguir dispostas. 
 
4. SEDE DA CONTRATADA: A CONTRATADA é estabelecida nesta cidade na Rua 
....................................................., inscrita no C.G.C./MF sob o nº .................................... 
 
5. FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Despacho do Sr. Diretor Presidente de 
...........................l, às fls. ....., datado de ...../...../200..., que homologou o ................. nº ...../200... – 
CLTUR/MANAUSTUR, publicado no Diário Oficial do Município de Manaus de .../..../200.... 
 
6. DOCUMENTAÇÃO: A CONTRATADA apresenta neste ato os documentos legais comprobatórios do 
atendimento das condições indispensáveis à assinatura do presente contrato, inclusive quitações exigíveis de 
tributos federais, estaduais e municipais, declarando, inclusive, estar plenamente habilitada à assunção dos 
encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato, inclusive para 
pagamento, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas na licitação,conforme art. 55, 
XIII, da Lei nº 8.666/93. 
 
7. GARANTIA: A CONTRATADA prestará a garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo 
optar por uma das modalidades previstas no art.56 §1o., incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93 ou depósito na Conta 
Corrente da Prefeitura de Manaus (Banco do Brasil – 001; Ag. 3.5637; Conta Corrente 5.350-3). 
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II - DO OBJETO DO CONTRATO: Por força do presente Contrato a CONTRATADA obriga-se a prestar à 
CONTRATANTE os serviços de ......................., na forma identificada no Anexo ..., item(ns)/lote(s) do Edital de 
..................nº ......../2010 – CLTUR/MANAUSTUR.  
III - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete e se obriga junto a CONTRATANTE, dentre outros, 
a cumprir o estabelecido a seguir: 
I – na execução do objeto do presente contrato, envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 
II – prestar o serviço no(s) prazo(s) máximo(s) determinado no contrato, mediante solicitações da  Fundação 
Municipal de.............................; 
III – responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados; 
IV – responder, integralmente, por perdas e danos que vier à causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA não será responsável: 
I – por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
II – por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
I – proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, inclusive 
permitir o livre acesso de representantes da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE relacionadas 
à execução do contrato; 
II – promover os pagamentos dentro do(s) prazo(s) estipulado(s) neste contrato, salvo motivo de força maior ou 
fato superveniente; 
III – fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
IV – designar formalmente, após a assinatura do contrato, a comissão de servidores para exercerem 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 73, inciso I ou II, da Lei  8.666 de 
1993. 
V - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE 
de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos 
de prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução deste 
contrato. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, provenientes da execução do objeto deste contrato. 
 
VI - DO PRAZO: 
O presente contrato, terá vigência de ...............(........) meses, a contar da data da publicação do Extrato do 
Contrato no Diário Oficial do Município de Manaus e poderá chegar ao seu termo final com a execução total do 
objeto do contrato e conseqüente liquidação da despesa. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: a prestação do serviço terá início imediato (decorridos .... dias úteis ou consecutivos) 
após a publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do Município de Manaus,e, quando em parcelas, 
ocorrerá mediante requisições da CONTRATANTE. 
 
VI - PREÇO, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
1 - PREÇO: O valor global presente contrato importa a quantia de R$ ............... (................. reais) de acordo com 
a proposta vencedora, a(s) ata(s) circunstanciada(s), a planilha demonstrativa e outros documentos que integram 
este Contrato. 
 
2 - PAGAMENTO: O pagamento devido pela execução deste contrato será feito contra a emissão de Nota Fiscal 
e  Fatura mediante Atestado de recebimento, após a apresentação dos citados documentos na Fundação 
Municipal de ................................. 
PARÁGRAFO ÚNICO: a Prefeitura de Manaus reverterá 1% (um por cento) do valor total do pagamento ao 
FUMIPEQ (Fundo Municipal de Fomento a Micro e Pequena Empresa), em consonância ao art. 3º, I, da Lei nº 
199, de 24 de julho de 1993, alterada pela Lei nº 1.085, de 29 de dezembro de 2006 e Lei nº. 1.332 de 19 de 
maio de 2009. 
 
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato foram empenhadas sob o nº 
......................., datado de ..../..../200... à conta da seguinte rubrica orçamentária: .......................... 
 
VIII - PENALIDADES 
À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, de acordo com o Capítulo IV, da Lei n° 
8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Termo de Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a 
prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
comunicação do ato, pela autoridade competente: 
a) advertência; 
b) multa moratória de 1% (um  por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso não satisfatoriamente justificado 
na execução dos serviços; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese de rescisão 
administrativa, se o CONTRATADO recusar-se a executá-la; 
d) caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da CONTRATADA, será aplicada pela 
CONTRATANTE multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor deste Contrato, por dia de atraso. 
Com a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione a este Contrato; 
e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, cujo ato será publicado no Diário Oficial do Município de Manaus; 
Parágrafo Primeiro: A sanção estabelecida na letra “e” é de competência exclusiva do Diretor Presidente 
de..........., facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
IX – MULTAS 
As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), em uma 
das agências do Banco Bradesco S/A, dentro do prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
data da notificação, em favor do Município de Manaus. Esta notificação ocorrerá ou através de publicação no 
Diário Oficial ou através do recebimento pela CONTRATADA do competente aviso. 
Parágrafo Primeiro: Se, dentro do prazo previsto na Cláusula anterior, não for providenciado o recolhimento da 
multa, o CONTRATANTE, a seu critério, procederá ao desconto da garantia, se houver, ou promoverá a sua 
cobrança segundo o disposto na Cláusula Décima Nona. 
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Parágrafo Segundo: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das mesmas não eximirá 
a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
Parágrafo Terceiro: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou 
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação 
extrajudicial. 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA na ocorrência de pagamento de multa 
pendente. 
 
X – RESCISÃO DE CONTRATO 
Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazo; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) atraso injustificado no início dos serviços; 
d) paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
e) subcontratação total ou parcial do seu objeto, à associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE; 
f) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores; 
g) cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
h) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de sociedade; 
j) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 
l) razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pelo CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato; 
m) supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, 
além do limite permitido na Cláusula referente as alterações contratuais; 
n) suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 
 o) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou 
parcelas de obras e serviços, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; 
p) não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a execução do objeto, nos prazos contratuais; 
q) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 
Parágrafo Primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser: 
I – Administrativa, nos casos especificados nas letras “a” a “m”; 
II – Amigavelmente pelas partes. 
III – Judicialmente. 
Parágrafo Segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Terceiro: A rescisão administrativa acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízos das sanções 
previstas: 
I – Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 
CONTRATANTE; 
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II – Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalações, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos ou 
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n° 8.666/93; 
III – Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 
indenizações a ele devidos; 
IV – Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE; 
 
XI – SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar totalmente os serviços, objeto deste Contrato, e, 
parcialmente, só com a prévia autorização do CONTRATANTE, reservando-se que, quando concedida a 
subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar o respectivo Termo de Contrato com inteira obediência 
aos Termos do Contrato Original firmado com o CONTRATANTE e sob a sua exclusiva responsabilidade, 
reservando-se ainda, o CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem 
que caiba a subcontratada motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
XII – RECURSOS 
Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente Contrato: 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, no caso de rescisão administrativa a 
que se refere a letra “a” da Cláusula Décima Terceira deste Contrato a aplicação das penas de advertência 
suspensão temporária ou de multas. 
II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
III – Pedido de reconsideração, de decisão a cerca da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o 
CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
XIII – OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e atualizada sobre a legislação 
específica ao contrato e seu objeto. 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento, por parte de suas 
subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula. 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por todos e quaisquer impostos, 
taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer que seja a modalidade de sua incidência. 
Parágrafo Quarto: Cabe a CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE, contra as infrações de 
emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido de qualquer composição, processo secreto ou invenção 
patenteados, relativos a equipamentos, técnicas ou materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, 
correndo por sua conta, quaisquer indenizações ou despesas decorrentes das infrações desta natureza. 
 
XIV – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Será alterado este Contrato, mediante termo aditivo, com as devidas justificativas, durante sua vigência, nos 
seguintes casos: 
I – Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação de valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite anteriormente estabelecido. 
II – Por acordo entre as partes: 
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a) quando necessária a modificação do regime de execução, em face da verificação técnica da inaplicabilidade, 
nos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 
fixado sem contraprestação da execução do objeto. 
Parágrafo Primeiro: No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE, pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
Parágrafo Segundo: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada e significativa repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
Parágrafo Terceiro: Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente os encargos da 
CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico - financeiro 
inicial. 
Parágrafo Quarto - As atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares ate o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrado por simples, apostila, 
dispensando-se a celebração de aditamento.  
                                         
XV - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO: 
 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA manterão os entendimentos necessários para a execução deste 
Contrato, sempre por intermédio da Fundação Municipal de ............................, nos termos do art. 73 a 76 da Lei 
8.666 de 1993, que acompanhará e fiscalizará os trabalhos através do órgão comissão ou funcionário designado, 
que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução contratual. 
Parágrafo Primeiro – À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I – solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente a 
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
II- acompanhar os fornecimentos ou a prestação, atestar seu recebimento definitivo e indicar as ocorrências de 
indisponibilidade dos serviços; 
III – encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, 
bem como os referentes a apagamentos; 
Parágrafo Segundo – A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 
Parágrafo Terceiro – O objeto desta licitação será recebido por servidor da Administração ou Comissão 
designada pela CONTRATANTE composta, de no mínimo 3 (três) servidores municipais, que procederá na 
forma do art. 73, inciso I ou II da Lei 8.666de 1993. 
Parágrafo Quarto – Caso as especificações dos serviços prestados não sejam compatíveis, a critério da 
CONTRATANTE o(s) mesmo(s) deverão ser trocado(s)  ou reparado(s)  das inconformidades dentro do prazo de 
.......... dias. Em caso de a CONTRTADA continuar a apresentar e prestar serviços que não estejam em 
conformidade com as especificações, o fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da 
contratação com a conseqüente aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 
Parágrafo Quinto – Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados na legislação pertinente, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e 
instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar. 
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XVI – RECURSOS AO JUDICIÁRIO 
Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS os valores não pagos 
espontânea ou administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer penalidades 
impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido acarretados pela 
execução ou inexecução total ou parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. Caso o 
CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo para haver o que lhe foi devido, a CONTRATADA 
ficará sujeita ao pagamento, além do principal débito, das despesas de processos e honorários advocatícios, 
estes fixados desde logo em 20% (vinte por cento). 
 
XVII – PUBLICIDADE 
O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Oficial do Município, dentro de 20 (vinte) 
dias de sua assinatura, a contar do quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, correndo as despesas por 
conta da CONTRATADA. 
 
XVIII – CONTROLE 
O CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente contrato à 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PÚBLICAS e ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS. O CONTRATANTE não se responsabilizará por 
indenização de qualquer natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle 
da Execução Orçamentária e da Administração Financeira. 
XIX- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA CONTRATADA 
Este Contrato fica vinculado aos termos do Edital de...................e da Proposta da Contratada. 
 
XX - FORO: 
 
E, para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Manaus, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em.... (...) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Manaus, .................................... de 2010. 
 
 

Diretor Presidente de .............................. 
 
 

.............................................................. 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
1-................................................. 
2 - ............................................... 

 


